










































































 
 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA  

CNPJ/MF: nº 10.528.717/0001-64  
NIRE: 412.0636217-3  

 Folha: 1 de 6  
  

 As abaixo identificadas e qualificadas:  

1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob nº. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil nº 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300.  

2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil nº 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300.  

  Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar Office One, Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob nº. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
consultoria atuarial, atividade de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura (execução e gerenciamento de 
projetos, obras, serviços técnicos, elaboração de planos e projetos: de sinalização e 
circulação viária de transito, de habitação de interesse social, de acessibilidade universal, 
de saneamento básico, de gestão ambiental, de gerenciamento de resíduos sólidos, de 
recursos hídricos, de paisagismo, de arquitetura de interiores, de planejamento urbano 
regional, municipal, de mobilidade e transporte, levantamento, inventario urbano, de 
drenagem pluvial, de urbanismo, estudo de impacto de vizinhança e vistoria, 
monitoramento, laudo, parecer técnico e auditoria em área de arquitetura), serviços de 
engenharia (promover e ministrar treinamentos, cursos, palestras e seminários na área de 
engenharia; assistência técnica, assessoria, consultoria e planejamento na área de 
engenharia; planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção 
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industrial e agropecuária na área de engenharia; estudos, projetos, análises, avaliações, 
vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica na área de engenharia; elaboração de 
planos de habitação de interesse social para a implementação de políticas urbanas e rurais 
de habitação na área de engenharia; elaboração de planos integrados de saneamento que 
compreendem abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos na área de 
engenharia; elaboração e implantação de planos e programas de regularização fundiária 
de assentamentos precários na área de engenharia; elaboração e implantação de planos 
diretores municipais na área de engenharia; fiscalização, direção e execução de obras e 
serviços técnicos na área de engenharia), suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação, atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria, 
atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e 
serviços econômicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e consultoria atuarial, atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, correspondente 
de instituições financeiras, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, 
serviços de arquitetura, serviços de engenharia, atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/O-0, 
Carteira de Identidade nº 9.643.210-0 SESP/PR, CPF nº 078.909.769-92, residente na 
Praça dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea “c”, do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica.         
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.  
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA  

CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64  
NIRE: 412.0636217-3 

 As abaixo identificadas e qualificadas:  

1) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casada sob o regime 
de comunhão universal de bens, natural de Eneas Marques - PR, 
empresária, técnica em contabilidade, inscrita no CPF/MF sob nº. 
580.928.979-72, portadora da carteira de identidade civil nº 3.665.445-7 
SESP/PR, expedida em 25/10/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1360, Bloco 01, Apto 203, Centro, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-300.  

2) CLAUDIA FRIGERI, brasileira, maior, solteira, nascida em 08/01/1971, 
natural de Videira - SC, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 
628.327.789-68, portadora da carteira de identidade civil nº 4.550.543-0 
SESP/PR, expedida em 29/08/2011, residente e domiciliada na Rua 
Pernambuco, 1477, Apto 803, Industrial, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-300.  

  Únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. 
Empresar Office One, Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - 
PR, CEP 85601-030, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.528.717/0001-64, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0636217-3 em 
11/12/2008 e última alteração contratual registrada sob nº. 20214751244 
em 21/07/2021; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA e tem sede e 
domicílio na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1561, Sala 02-B, Cond. Empresar Office 
One, Quadra 183, Lote 10, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030.  
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2008 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado.  

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, auditoria e 
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consultoria atuarial, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica, correspondente de instituições financeiras, fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros, serviços de arquitetura, serviços de engenharia, 
atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria e atividades de contabilidade. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma:  

Nome (%) Cotas  Valor R$ 

 MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 51.00  153.000  153.000,00  

 CLAUDIA FRIGERI 49.00  147.000  147.000,00  

 TOTAL 100.00  300.000  300.000,00  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.  
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.  

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas 
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os 
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.  
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARIJANI BLASIUS RIBEIRO e 
CLAUDIA FRIGERI, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente.  

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§2.º - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados.  
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CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, 
sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços profissionais de Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributaria e Atividades de contabilidade, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 
9295/46 e serviços econômicos estará assim distribuída: 
a) BIANCA CIKOSKI DA COSTA, contadora, brasileira, solteira, CRC/PR 073956/O-0, 
Carteira de Identidade nº 9.643.210-0 SESP/PR, CPF nº 078.909.769-92, residente na 
Praça dos Pioneiros, 55, Apto 301, Centro, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85604-230, 
responderá pelos serviços de atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria 
conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e serviços econômicos, conforme 
de acordo com o contrato de prestação de serviços firmado entre as partes; 
b) MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, técnica em contabilidade, responderá pelos serviços de 
contabilidade, previsto no artigo 25, exceto os enumerados na sua alínea “c”, do 
Decreto-Lei 9295/46; 
c) CLAUDIA FRIGERI, economista, responderá pelos serviços da área econômica.         
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso.  
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
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respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 
Beltrão-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser.  
       E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em 
todos os seus termos.  

       Francisco Beltrão - PR, 23 de julho de 2021.   

  
  
  
  
  
  
  
 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO  
  
 

 CLAUDIA FRIGERI  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

58092897972

62832778968
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO

CLAUDIA FRIGERI

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/07/2021 09:51 SOB Nº 20214969649. 
PROTOCOLO: 214969649 DE 28/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105489628. CNPJ DA SEDE: 10528717000164. 
NIRE: 41206362173. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/07/2021. 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.528.717/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/12/2008

 
NOME EMPRESARIAL
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS

NÚMERO
1561

COMPLEMENTO
SALA 02-B COND EMPRESAR OFFICE
ONE QUADRA183 LOTE 10

 
CEP
85.601-030

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3905-2900

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38558444-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.528.717/0001-64
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 10.528.717/0001-64 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:16:47 do dia 28/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2026.
Código de controle da certidão: 6364.E66C.BC6F.F30C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.528.717/0001-64
Razão

Social: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Endereço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 1561 SALA 02-B / CENTRO /
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2026 a 08/02/2026

Certificação Número: 2026011001121548888943

Informação obtida em 28/01/2026 13:17:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/01/2026, 13:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°45534/2025

 

 C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDARAZÃO SOCIAL:
 10.528.717/0001-64CNPJ:

 118311INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20210423ALVARÁ:
 R OCTAVIANO T DOS SANTOS, 1561 - CENTRO - SL2B Q183 L10 Francisco Beltrão - PR CEP: 85601030ENDEREÇO:
 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Auditoria e consultoria atuarial, Atividades deATIVIDADE:

contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de engenharia,
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente, Correspondentes de instituições financeiras, Serviços de arquitetura

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  2 3 / 1 0 / 2 0 2 5D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  2 1 / 0 4 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  V E R I F I C A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 4HHJ9UFFH2ZJXT8R9UFCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   2 3 / 1 0 / 2 0 2 5  -   1 5 : 2 8 : 5 6

Qualquer rasura invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 10.528.717/0001-64
Certidão nº: 5783676/2026
Expedição: 28/01/2026, às 13:19:15
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 10.528.717/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.528.717/0001-64

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

NIRE 41206362173

CNPJ 10.528.717/0001-64

Número de Ordem 16

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município FRANCISCO BELTRAO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

11/12/2008

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

11/12/2008

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5417

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5417

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F6.ED.1A.A4.83.05.2B.DD.81.B0.C1.30.A3.10.CD.DD.54.D0.9B.EB-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.528.717/0001-64

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 701.151,19R$ 609.321,92

 ATIVO CIRCULANTE R$ 700.554,19R$ 608.724,92

  DISPONIVEL R$ 490.018,64R$ 412.547,73

   BENS NUMERARIOS R$ 409.555,21R$ 354.027,09

    CAIXA MATRIZ R$ 409.555,21R$ 354.027,09

   BANCOS C/MOVIMENTO R$ 0,00R$ 22.467,20

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 0,00R$ 22.467,20

   APLICACOES DE LIQUIDES IMEDIATA R$ 80.463,43R$ 36.053,44

    CAIXA FIC SIGMA REF DI R$ 70.180,26R$ 0,00

    CAIXA FIC GIRO MPE REF DI LP R$ 10.283,17R$ 36.053,44

  CREDITOS R$ 210.535,55R$ 196.177,19

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 201.388,24R$ 175.884,78

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 201.388,24R$ 175.884,78

   ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS R$ 0,00R$ 0,00

    ANTECIPACAO DE 13§ SALARIOS R$ 0,00R$ 0,00

    ANTECIPACAO DE FERIAS R$ 0,00R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 9.147,31R$ 20.292,41

    INSS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 9.594,09

    PIS A RECUPERAR R$ 22,86R$ 22,86

    IRRF A COMPENSAR R$ 9.018,92R$ 10.569,93

    COFINS A RECUPERAR R$ 105,53R$ 105,53

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 597,00R$ 597,00

  IMOBILIZADO R$ 597,00R$ 597,00

   IMOBILIZADO R$ 5.616,64R$ 5.616,64

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 597,00R$ 597,00

    APARELHOS DE INFORMATICA R$ 5.019,64R$ 5.019,64

   (-)
DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRI

R$ (5.019,64)R$ (5.019,64)

    (-) (-) DEPREC.ACUM.S/APARELHOS DE
INFORMATICA

R$ (5.019,64)R$ (5.019,64)

PASSIVO R$ 701.151,19R$ 609.321,92

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 46.129,67R$ 41.775,98

  OBRIGACOES A CURTO PRAZO R$ 46.129,67R$ 41.775,98

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 35.237,08R$ 20.156,18

    COFINS A RECOLHER R$ 4.175,14R$ 4.292,86

    PIS A RECOLHER R$ 904,61R$ 930,12

    I.R.R.F  A RECOLHER R$ 4.071,26R$ 3.808,14

    INSS A RECOLHER R$ 5.064,27R$ 3.550,63

    FGTS A RECOLHER R$ 1.595,84R$ 1.520,00

    I.R.P.J. A RECOLHER R$ 4.995,51R$ 5.316,45

    (-) C.S.L.L. A RECOLHER R$ 8.655,24R$ (0,00)

    (-) CONT. SINDICAL A RECOLHER R$ 2.276,14R$ (0,00)

    ISS A RECOLHER R$ 3.499,07R$ 737,98

   OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 10.892,59R$ 21.619,80

    ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 10.892,59R$ 21.619,80

   (-) OUTRAS PROVISOES R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) FERIAS A PAGAR R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) 13º SALARIO A PAGAR R$ (0,00)R$ (0,00)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 655.021,52R$ 567.545,94

  CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS R$ 355.021,52R$ 267.545,94

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 355.021,52R$ 267.545,94

    LUCROS ACUMULADOS R$ 355.021,52R$ 267.545,94

    (-) (-) ADIANTAMENTO DE LUCROS R$ (0,00)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F6.ED.1A.A4.83.05.2B.DD.81.B0.C1.30.A3.10.CD.DD.54.D0.9B.EB-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.528.717/0001-64

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO R$ 617.475,58R$ 522.102,16

 RECEITAS OPERACIONAIS LIQUIDAS R$ 711.300,18R$ 584.967,73

  RECEITAS LIQUIDAS COML, INDL E DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ 1.074.469,58R$ 896.416,63

   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.074.469,58R$ 896.416,63

    PRESTAÇÃO DE SERVICOS A PRAZO R$ 1.074.469,58R$ 896.416,63

  (-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA R$ (71.761,40)R$ (58.753,75)

   (-) (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS
COMERCIAS R$ (39.527,52)R$ (31.861,45)

    (-) (-) PIS S/ RECEITA VENDAS MERC. TERC. R$ (7.039,15)R$ (5.673,97)

    (-) (-) COFINS S/ RECEITAS VENDAS MERC.
TER R$ (32.488,37)R$ (26.187,48)

   (-) (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO R$ (32.233,88)R$ (26.892,30)

    (-) (-) ISS S/VENDAS DE SERVIÇOS R$ (32.233,88)R$ (26.892,30)

  (-) CUSTOS DA REVENDA DE MERCADORIAS R$ (250,00)R$ (185,00)

   (-) CUSTO INDIRETO MERCADORIAS
REVENDIDAS R$ (250,00)R$ (185,00)

    (-) CERTIFICADO DIGITAL R$ (250,00)R$ (185,00)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (275.839,64)R$ (240.787,12)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (262.038,51)R$ (199.692,29)

    (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (150.185,76)R$ (120.374,15)

    (-) FERIAS R$ (17.409,25)R$ (16.471,30)

    (-) 13§ SALARIOS R$ (13.300,06)R$ (11.083,40)

    (-) INSS R$ (46.655,02)R$ (38.363,99)

    (-) FGTS R$ (13.926,91)R$ (13.309,45)

    (-) ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL R$ (20.561,51)R$ (90,00)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (1.000,00)R$ (800,00)

    (-) PROPAGANDA R$ (1.000,00)R$ (800,00)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (12.801,13)R$ (39.653,76)

    (-) MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO R$ (300,00)R$ (0,00)

    (-) ASSOCIACAO  E CONTRIBUICAO DE
CLASSE R$ (6.209,28)R$ (9.799,92)

    (-) SERV.PROF.DE SEGURANCA DO
TRABALHO R$ (100,00)R$ (0,00)

    (-) MANUTENCAO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (6.063,00)R$ (4.600,00)

    (-) CERTIDOES E NEGATIVAS R$ (128,85)R$ (219,84)

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (17.424,25)R$ (12.799,14)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.372,18)R$ (0,00)

    (-) INSS R$ (1.269,18)R$ (0,00)

    (-) ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL R$ (103,00)R$ (0,00)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (14.980,00)R$ (12.220,00)

    (-) SERVICOS CONTABEIS R$ (14.980,00)R$ (11.920,00)

   (-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (1.072,07)R$ (579,14)

    (-) IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS R$ (1.072,07)R$ (579,14)

  RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ 2.105,89R$ 1.076,11

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (944,69)R$ (696,20)

    (-) JUROS E MULTA DEDUTIVEIS R$ (68,39)R$ (0,00)

    (-) DESPESAS BANCARIAS R$ (876,30)R$ (696,20)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.050,58R$ 1.783,55

    RENDIMENTO DE APLICACOES R$ 1.562,15R$ 1.783,55

    RECUPERACAO DE DESPESAS R$ 1.488,43R$ (0,00)

 (-) RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS R$ (93.824,60)R$ (62.865,57)

  (-) PROV. P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.EST. R$ (93.824,60)R$ (62.865,57)

   (-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES R$ (93.824,60)R$ (62.865,57)

    (-) PROVISAO PARA IRPJ. R$ (62.635,74)R$ (46.383,04)

    (-) PROV.P/CONT.SOCIAL R$ (31.188,86)R$ (16.482,53)

   (-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (0,00)R$ (641,07)

    (-) AGUA R$ (0,00)R$ (500,00)

    (-)
TELEFONE/TELECOMUNICAÇÕES/INTERNET R$ (0,00)R$ (141,07)

    (-) SERVICOS PROF.DE CONSULTORIA R$ (0,00)R$ (134,00)

    (-) SERVICOS DE TERCEIROS R$ (0,00)R$ (160,00)

    (-) SERVICOS RESP.TECNICOS E PROF. R$ (0,00)R$ (24.140,00)

    (-) SERVIÇOS
PLANEJAMENTO/FINANCEIRO/ADMINISTRAÇÃ
O

R$ (0,00)R$ (600,00)

    (-) DONATIVOS E CONTRIBUICOES R$ (0,00)R$ (300,00)

   (-) OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (11,24)

    (-) VARIACOES MONETARIA ATIVAS R$ (0,00)R$ (11,24)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F6.ED.1A.A4.83.05.2B.DD.81.B0.C1.30.A3.10.CD.DD.54.D0.9B.EB-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.528.717/0001-64

01/01/2024 a 31/12/2024

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

Versão: 10.3.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41206362173

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  16

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

F6.ED.1A.A4.83.05.2B.DD.81.B0.C1.30.A3.10.CD.DD.54.D0.9B.EB

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 57508070968 ROSINEI LUIZ
SCOTTI:57508070968

330551892361623153
8

09/04/2025 a
09/04/2026 Sim

Contabilista 57508070968 ROSINEI LUIZ
SCOTTI:57508070968

330551892361623153
8

09/04/2025 a
09/04/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

F6.ED.1A.A4.83.05.2B.DD.81.B0.C1.30.
A3.10.CD.DD.54.D0.9B.EB-4 em às08/05/2025 15:12:50

F1.9C.AF.6F.24.2A.E6.63
C7.15.18.8D.FB.83.49.C5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



Capital Social
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome
CLAUDIA FRIGERI

CPF/CNPJ
628.327.789-68

Participação no capital
R$ 147.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO

CPF/CNPJ
580.928.979-72

Participação no capital
R$ 153.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
CLAUDIA FRIGERI

CPF
628.327.789-68

Término do mandato

Nome
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO

CPF
580.928.979-72

Término do mandato

Último Arquivamento

Data
28/07/2021

Número
20214969649

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41206362173

CNPJ
10.528.717/0001-64

Data de Ato Constitutivo
11/12/2008

Início de Atividade
15/12/2008

Endereço Completo
Rua OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, Nº 1561, SL 02-B COND EMPRESAR OFFICE ONE QUADRA183 LOTE 10, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-030

Objeto Social
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, ATIVIDADES DE CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, CORRESPONDENTE DE INSTITUICOES FINANCEIRAS, FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS PARA TERCEIROS, SERVICOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA E ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2026, às 15:04:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código G31XOBGX. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

NIRE : 41206362173
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2600163566

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  BIANCA CIKOSKI DA COSTA
REGISTRO.......... :  PR-073956/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.909.769-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 14/01/2026 as 17:11:12.
Válido até: 14/04/2026.
Código de Controle: 8802971.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em sexta-feira, 3 de setembro de 2021, às 14:03.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Categoria Nº Registro
CONTADORA PR-073956/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
09/08/1991 BRASILEIRA ENEAS

MARQUES-PR

Nome
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Assinatura do Profissional

Diplomação
30/01/2013

CPF
078.909.769-92

Documento de
Identificação
9.643.210-0 SSP-PR

Data de Registro
06/02/2017

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de

Contabilidade
Código de Validação: 7D317D

Filiação
VILMAR ALVES DA COSTA
ROSINIR CIKOSKI DA COSTA

Título
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Instituição de Ensino
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/07890976992/codi

go/7D317D

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/07890976992/codigo/7D317D
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'.CM
coNTRATo oe enesuçÃo DE sERVIços rÉcurcos

PROFISSIONAIS DE CONTADOR

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, de um
lado, pela Empresa C M ASSESSORIA e Planejamento Ltda, localizada na Octaviano Teixeira
dos Santos, no 1561 , sala 02, Edificio Office One na cidade de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, neste ato representada por sue sócia administradora, Sra. Marijani Blasius Ribeiro,
brasileira, casada, advogada, portadora do CPF/MF n' 580.928.979-72 e do RG n" 3.665.445-7
SSP/PR doravantê denominado CONTRATANTE e, de outro lado a o Sra. BIANCA CIKOSKI DA
COSTA, brasileira, casada, Contadora, portadora do CPF no 078.909.769-92 e do RG n"
9.643.210-0 SSP/PR, residente na Rua Praça dos Pioneiros, no 55, apartamento 301 Cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 8560í -030, devidamente inscrita no CRC-PR sob no

PR - 073956/0-0, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum
acordo, as seguintes disposiçôes:

Cláusula Primeira: o objeto do prêsente Contrato é a prestação de serviços da CONTMTADA à
CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação profissional, na
qualidade de Contadora, como Responsável Técnico, cujos serviços serão prestados na sede da
Contratada, para o atendimento de seus clientes, na consultoria e assessoria tributária de tributos
municipais, com orientação aos agentes tributários dos procedimentos legais e operacionais,
envolvendo contabilidade, lançmento, cobrança, e açÕes de incrêmento das receitas próprias
municipais, para clientes da CONTRATANTE.

Cláusula Segunda: A CONTRATADA cumprirá a carga horária de 8 (oito) horas mensais, nas
atividades relacionadas à responsabilidade técnica de Contador, que poderá ser ampliado, de
acordo com a demanda dos clientes da CONTRATANTE, sendo que a remuneração será
proporcional ao número de horas trabalhadas.

Gláusula Terceira: O presente Contrato vigorará por tempo indeterminado, iniciando em 25 de
junho de 2017.

Gláusula QuaÉa: Fica estipulado o valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais)
mensais a título de remuneração à CONTRATADA, devendo esta ser paga pela contratante até o
dia 'Í 0 do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: A CONTRATANTE propiciará todas as condiçÕes para o bom desempenho dos
serviços prestados pela CONTRATADA, inclusive despesas de hospedagem e deslocamentos
que se fizerem necessários para o atendimento ao cliente.

Cláusula Sexta: O presênte Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que
haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao distrato.

Parágrafo único. A CONTRATANTE apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver
rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico.



"CM
ASSESSORI,{ E PLANEIÂMEMO

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao Responsável
Técnico, por ocasião do vencimento do contreto, estipulam as pertês de comum acordo que a
CONTMTANTE pagará multa equivalente a 10% da parcela devida mensal à CONTRATADA,
podendo o profissional executar a CONTRATANTE, uma vez que este instrumento é título
êxecutivo êxtrajudicial, na forma do Art. 585, inciso ll, do Código de processo Civil.

Cláusula Oitava: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora do
exercício profissional, cumpre as normas vigentes na Resolução do conselho Federal de
Contabilidade no 987, de 1110212003.

CláusuÍa Nona: as partes elegem o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR para dirimir
eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento
arbitral, e por êstârem justos e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Francisco Beltrâo - PR, 25 de junho de 2021 .

Y^r.c* çkotk ü-G,t"-
Bianca Cikoski da Costa
CONTRATADA

MARUÀNIBLÁS!USR|BE|RO5ao928979'2 E@@

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CONTRATANTE
Marijani Blasius Ribeiro - sócia administradora

Testemunhas:

'gl^t
Tayná Brambilla
CPF: 048.398.959-29

CristiÉíe Carla Weinfortner
CPF: 043.036.429-67



Enap Escola Nacional de Administração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv - Ordem 

Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - Convenente (Siconv - 
Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - Convenente - 
Turma 1/2013), disponível no período de 13/11/2013 a 26/11/2013, 

com carga-horária de 10 horas.

Francisco Gaetani
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

CPF: 
078.909.769-92

Data de Nascimento: 
09/08/1991 País de Nascimento: 

Curso: 
Siconv - Ordem Bancária de Transferência 
Voluntária (OBTV) - Convenente

Período: 
13/11/2013 a 
26/11/2013

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Informação não disponível 

                                               

                       

                               

                                       

                                         

                             

                                                 

                     

                                       

                                 

                                     

                                         

                                         

                             

                               

                                   

                                 

                                       

                                   

                                             

                                         

                               

                                 

                                         

                                       

                             

                                   

                               

                                         

                           

                                       

                             

                                   

                                       

                                     

                                     

                                                 

Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código 8M1i26308026qwz.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 13:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando código acima na página da EVG, opção "Validação de Documentos".

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 1 - Visão 

Geral (Turma SET/2021), com início em 13/09/2021 e com carga-horária de 20 
horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv para Convenentes 1 - Visão Geral

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 03/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
90

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Instrumentos de transferências voluntárias da União 
1.1  Princípios constitucionais da Administração Pública
1.2  Transferências Voluntárias
1.3  Convênios
1.4  Contrato de Repasse
1.5  Termo de Execução Descentralizada
1.6  Termo de Parceria
1.7  Termo de Colaboração
1.8  Termo de Fomento

2  Portal de Convênios e Siconv 
2.1  Funcionalidades
2.2  Acesso
2.3  Navegação

                                                     

                         

                                     

                                       

                                       

                       

                                                 

             

                                             

                                       

                                 

                                           

                                 

                                     

                                           

                                   

                                     

                                               

                                     

                                           

                           

                                           

                                 

                           

                                         

                                       

                                   

                                   

                                       

                               

                                     

                   

                                           

                                     

                                           

                                 

                                           

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código L2gg54164594VcU.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 14:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 2 - 

Proponentes e Usuários (Turma SET/2021), com início em 13/09/2021 e com 
carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv para Convenentes 2 - Proponentes e Usuários

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 03/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
87.86

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Credenciamento e Cadastramento 
1.1  Inclusão de dados do representante do proponente
1.2  Inclusão de dados do proponente (Pessoa Jurídica)
1.3  Inclusão de dados do responsável pelo proponente
1.4  Procedimento operacional de cadastramento
1.5  Primeiro acesso ao Portal de Convênios e ao Siconv

2  Perfis de usuários no Siconv 
2.1  Cadastrador de usuário ente/entidade
2.2  Dirigente/representante
2.3  Cadastrador de proposta
2.4  Gestor de convênio e Gestor financeiro do convenente
2.4  Órgão de controle do convenente
2.5  Perfis acessórios
2.5  Inclusão de novos usuários

                                                 

                         

                                   

                                       

                                           

                         

                                                 

           

                                         

                                           

                                           

                       

                           

                                   

                                         

                                   

                                         

                             

                                           

                                     

                                         

                                     

                                             

                               

                                         

                                         

                                       

                                         

                                       

                                 

                                           

                           

                                       

                                     

                                   

                                   

                                           

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código KQWy5416966OvcY.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 3 - Proposta 

e Plano de Trabalho (Turma SET/2021), com início em 17/09/2021 e com 
carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho

Disponibilidade: 
17/09/2021 a 07/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Propostas de trabalho 
1.1  Conceito
1.2  Inclusão no Siconv

2  Plano de Trabalho 
2.1  Cronogramas físico e de desembolso
2.2  Inclusão de parcelas
2.3  Associação de metas e etapas
2.4  Planos de aplicação detalhado e consolidado
2.5  Inclusão de anexos
2.6  Projeto básico ou Termo de Referência
2.7  Envio para análise

                                                 

                           

                                         

                                             

                                       

                           

                                                 

                     

                                       

                                       

                                         

                                 

                                     

                                       

                               

                                             

                                   

                                       

                             

                                     

                                       

                                   

                         

                                     

                                 

                                     

                                           

                                     

                                             

                             

                                           

                     

                                         

                                           

                                             

                   

                                             

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código d5XB5517169B5f3.

Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 15:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA concluiu o curso Siconv para Convenentes 4 - Execução 
(Turma NOV/2021) com início em 03/11/2021 e com carga-horária de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv para Convenentes 4 - Execução

Disponibilidade: 
03/11/2021 a 03/12/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
83.56

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Procedimentos de preparação 
1.1  Celebração
1.2  Regularização da conta bancária
1.3  Seleção de ordenador de despesa
1.4  Classificação de ingresso de recurso

2  Processo de execução 
2.1  Inclusão de processo, fornecedores e itens
2.2  Registro de contratos e subconvênios
2.3  Documentos de liquidação

3  Pagamentos a fornecedores 
3.1  Pagamento por Ordem Bancária de Transferência Voluntária 
(OBTV)
3.2  Tipos de OBTV

4  Movimentações financeiras 
4.1  Aplicação em poupança
4.2  Devolução de recursos
4.3  Autorização

5  Instrumentos aditivos e de ajuste 
5.1  Ajuste de plano de trabalho
5.2  Termo aditivo

6  Produção de relatórios de execução

                                             

                     

                                             

                                         

                                     

                                 

                                                 

                 

                                       

                                         

                                       

                                   

                                     

                               

                           

                                         

                                           

                                       

                                   

                                       

                                       

                               

                             

                             

                                         

                                   

                                         

                       

                                               

                     

                                         

                                 

                                         

                                 

                                       

                                   

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 6jFH5764346WP2U.

Este certificado foi gerado em 03/11/2021 às 15:11 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv para Convenentes 5 - 

Prestação de Contas (Turma SET/2021), com início em 17/09/2021 e com 
carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas

Disponibilidade: 
17/09/2021 a 27/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Preparação para prestação de contas 
1.1  Autorização e cancelamento de movimentações financeiras não 
concluídas
1.2  Discriminação de OBTVs para o Convenente
1.3  Complementação de dados de câmbio em OBTVs
1.4  Relatórios de Execução

2  Registro da Prestação de Contas 
2.1  Cumprimento e realização dos objetivos
2.2  Resgate total das aplicações financeiras
2.3  Devolução do saldo remanescente

                                             

                     

                                             

                                         

                                     

                                 

                                                 

                   

                                       

                                       

                                         

                                   

                                         

                             

                       

                                   

                                       

                         

                                         

                                         

                                               

                                 

                         

                               

                                         

                                   

                                     

                             

                                                     

                       

                                     

                               

                                             

                                   

                                       

                               

                                                 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código bvab5517396bRwV.

Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 17:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


Certificamos que Bianca Cikoski da Costa, participou do(a)
Capacitação para utilização do SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal) – Módulo

Transferência
realizado em Chapecó/SC, iniciado ao dia 22 de Maio de 2017,

totalizando 10 horas/aula.

Florianópolis (SC), 22 de Janeiro de 2021.



8h30 às 12h

Legislação;●

Portal SCTransferências e DART;●

Composição do Módulo – Transferência;●

Alteração de Cadastro.●

Confecção e Envio de Proposta;●

13h00 às 17h30

Associar Contrapartida;●

Prestação de Contas Parcial;●

Prestação de Contas Final;●

Alteração da Transferência.●

Validador: EZIP0MGGUVKGMOMEY



Bianca Cikoski da Costa

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap, certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA concluiu a certificação avançada Transferências 

voluntárias de recursos da União - da Proposição à Prestação de Contas com 
carga-horária de 130 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA
Transferências voluntárias de recursos da União - da Proposição à Prestação de Contas (Parceria Enap/OGU) - Carga-Horária: 
130 horas

CURSOS
Curso Carga-Horária Nota Periodo de Realização

Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho 20 100 17/09/2021 a 07/10/2021

Planejamento para Implementação do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da 
União

10 100 17/09/2021 a 27/09/2021

Siconv - Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - Concedente 10 100 17/09/2021 a 27/09/2021

Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas 10 100 17/09/2021 a 27/09/2021

Modelo de Excelência em Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União 
– MEG-Tr

10 100 17/09/2021 a 27/09/2021

Siconv para Convenentes 1 - Visão Geral 20 90 13/09/2021 a 03/10/2021

Siconv para Convenentes 2 - Proponentes e Usuários 20 87.86 13/09/2021 a 03/10/2021

Siconv para Convenentes 4 - Execução 30 83.56 03/11/2021 a 03/12/2021
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Modelo de Excelência em Gestão dos 
Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União – MEG-Tr (Turma 

SET/2021), com início em 17/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Modelo de Excelência em Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam 
Transferências da União – MEG-Tr

Disponibilidade: 
17/09/2021 a 27/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Conceitos iniciais (modelo, sistema, excelência e modelos de referência à gestão).
Princípios constitucionais da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência).
Fundamentos da gestão contemporânea (pensamento sistêmico, aprendizado organizacional, cultura da inovação, liderança e constância de 
propósitos, orientação por processos e informações, visão de futuro, geração de valor, comprometimento com as pessoas, foco no cidadão e 
na sociedade, desenvolvimento de parcerias, responsabilidade social, controle social e gestão participativa).
Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União - MEG-Tr, com base no Diagrama do MEG-Tr, nos processos e resultados, no 
Diagrama do Ciclo de Gestão e nas etapas do Ciclo PDCL.
Os Sete Fundamentos da Gestão para Excelência (Governança; Estratégias e Planos; Sustentabilidade; Capital Intelectual; Compromisso com 
as Partes Interessadas e Orientação por Processos; e Geração de Valor Público).
Interpretando os Fundamentos da Gestão para Excelência.

                                           

                           

                                         

                                       

                                       

                         

                                                 

                     

                                         

                                 

                               

                                   

                                               

                                   

                                   

                                         

                                             

                                             

                                 

                             

                                             

                               

                                         

                                 

                                     

                                 

                                 

                             

                                             

                     

                                               

                               

                                         

                                     

                           

                               

                                                       

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código yjmc55172168kOK.

Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 15:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Planejamento para Implementação do 

Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União (Turma 
SET/2021), com início em 17/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Planejamento para Implementação do Modelo de Excelência em 
Gestão das Transferências da União

Disponibilidade: 
17/09/2021 a 27/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Visão geral do Marco Legal Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União - MEG-Tr (Portaria nº 66, de 31 de março de 2017).
Visão geral do MEG-Tr, incluindo os Sete Fundamentos da Gestão para a Excelência.
Ciclo de avaliação e melhoria contínua da gestão das Transferências da União.
Instruções quanto à implementação e adesão ao MEG-Tr.
Funcionalidades do Instrumento de Avaliação da Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União - IAG-Tr
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Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 15:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que BIANCA 
CIKOSKI DA COSTA, concluiu o curso Siconv - Ordem Bancária de 

Transferência Voluntária (OBTV) - Concedente (Turma SET/2021), com início 
em 17/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
BIANCA CIKOSKI DA COSTA

Curso: 
Siconv - Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - 
Concedente

Disponibilidade: 
17/09/2021 a 27/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Conceito de Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) 
2  Formalização 

2.1  Conta bancária
2.2  OBTV para convenente

3  Execução 
3.1  Tipos de OBTV
3.2  OBTV pagamento a fornecedor
3.3  OBTV para o convenente
3.4  Tributos
3.5  Câmbio
3.6  Aplicação em poupança
3.7  Devolução de recursos
3.8  Inclusão de permissão e alteração de limite 3.9

4  Prestação de Contas 
4.1  Pré-requisitos para devolução de saldo remanescente
4.2  Consulta resgate total das aplicações
4.3  Devolução do saldo remanescente

                                               

                             

                                   

                                               

                                   

                             

                                                 

             

                                           

                                           

                                     

                             

                                 

                       

                                   

                                         

                                           

                                           

                                     

                             

                                           

                                         

                                               

                           

                                         

                                           

                                       

                               

                                     

                         

                                             

                             

                                         

                                             

                                 

                                     

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código RmaB5517461TBn0.

Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.
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Conselho Regional de Economia da 6ª Região/Paraná
Rua Professora Rosa Saporski, 989 – Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba – PR
Telefone: (41) 3336-0701  E-mail: coreconpr@coreconpr.gov.br  /  www.coreconpr.gov.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª REGIÃO - PARANÁ certifica que o(a) Profissional

identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME: CLAUDIA FRIGERI

REGISTRO: 7582

CATEGORIA: ECONOMISTA

CPF: 628.327.789-68

DATA REGISTRO: 22/03/2010

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências
em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo CoreconPR e a inscrições em Dívida
Ativa da União. A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CoreconPR contra o referido registro.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do CoreconPR e abrange
exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas no art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet.

Emissão: Curitiba, 14/01/2026 17:08:55
Válido por 30 dias.
Número de Segurança: 14012.02605.08541.4075
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

QR CODE para Validação

mailto:coreconpr@coreconpr.gov.br
http://www.coreconpr.gov.br/
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ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, 
de um lado, pela Empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, localizada na 
Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1561, Sala 02, Edifício Office One na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Marijani Biasius Ribeiro, brasileira, casada, advogada, portadora 
do CPF/MF n° 580.928.979-72 e do RG n° 3.665.445-7 SSP/PR doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI, inscrita 
no CPF sob n° 091.111.579-09, brasileira, casada, bacharel em direito, residente e 
domiciliada na Rua dos cedros, 242, Industrial, na cidade do Francisco Beltrão/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum acordo, as 
seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da 
CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua 
área de atuação profissional, na qualidade de bacharel em Direito, cujos serviços serão 
prestados na sede da Contratada, para o atendimento de seus clientes, na consultoria 
e assessoria tributária de tributos municipais, com orientação aos agentes tributários 
dos procedimentos legais e operacionais, e demais matérias correlatas, para clientes 
da CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA cumprirá a carga horária de 8 (oito) horas 
mensais, nas atividades relacionadas à sua formação, que poderá ser ampliado, de 
acordo com a demanda dos clientes da CONTRATANTE, sendo que a remuneração 
será proporcional ao número de horas trabalhadas. 

Cláusula Terceira: O presente Contrato vigorará por tempo indeterminado, iniciando 
em 01 de janeiro de 2025. 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois 
reais) mensais a título de remuneração à CONTRATADA, devendo esta ser paga pela 
CONTRATANTE até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: A CONTRATANTE propiciará todas as condições para o bom 
desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA, inclusive despesas de 
hospedagem e deslocamentos que se fizerem necessários para o atendimento ao 
cliente. 

Cláusula Sexta: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores 
ao distrato. 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 1 Francisco Beltrão - 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail: cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  



ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

Parágrafo único. A CONTRATANTE apenas poderá distratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em da com os honorários profissionais da CONTRATADA. 

Cláusula Sétima: Caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos por 
ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo que a 
CONTRATANTE pagará multa equivalente a 10% da parcela devida mensal à 
CONTRATADA, podendo o profissional executar a CONTRATANTE, uma vez que este 
instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de 
Processo Civil. 

Cláusula Oitava: As partes elegem o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR para 
dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio 
de procedimento arbitral, e por estarem justos e contratados, subscrevem o presente 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Fra n trão — PR, 01 e janeiro de 2025. 

GESSI lia AIS DORNE ES DEOTTI 
CONT ADA 

C M SSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
CONTRATANTE 
Marijani Blasius Ribeiro - sócia administradora 

Testemunhas: 

2V-,C4 C.doG9c. 
Nome:  
CPF:  07-6. g. 

p3/O— 4 e) C-ei  
Nome: 3,Lo-.  

CPF: O.óS 	3-&'i 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 ) Francisco Beltrão - PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail: cmmassessoriaeproietos@gmail.com  
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Certificamos que GESSICA TAÍS DORNELES DEOTTI documento de identidade n° 
10.668.414-6, SESP/PR, concluiu com aproveitamento em frequência e nota todas as 
disciplinas do Curso de Especialização em DIREITO ADMINISTRATIVO E 
GESTÃO PÚBLICA - 390H, pelo Programa de Pós-graduação Lato Sensu - PROPOS 
da Faculdade Ibra de Brasília - FABRAS que lhe confere o título de 

ESPECIALISTA

tendo em vista a conclusão do curso em 04/04/2023, nesta Instituição de Ensino Superior
e cumprido todas as formalidades previstas em lei, outorga-lhe o presente Certificado, a
fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Brasília - DF, 05 de Abril de 2023

GESSICA TAÍS DORNELES DEOTTI
Concluinte

BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS
Diretor Geral
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HISTÓRICO ESCOLAR DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA 
(Nos termos do § 2 do art. 7º da resolução CES/CNE nº1, de 8 de junho de 2007 e da resolução nº1, de 6 de Abril de 2018).

NOME DO(A) ALUNO(A): GESSICA TAÍS DORNELES DEOTTI Período de realização do curso de especialização: 05/07/2022 a 04/04/2023

Nome da Disciplina Carga Horária Aproveitamento Resultado Professor/Titulação
DIDÁTICA E METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 30 10,0 Aprovado LUCAS CORREIA AGUIAR - MSC

GOVERNANÇA PUBLICA 40 10,0 Aprovado TIAGO LOPES DE SOUZA - ESP

ÉTICA 40 10,0 Aprovado BRENDA RODRIGUES BARRETO SILVA - MSC

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 40 10,0 Aprovado BRUNO LOPES DE SOUZA SANTOS - ESP

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS PÚBLICAS 40 10,0 Aprovado TATIANA EMERICK RODRIGUES LOPES - ESP

GESTÃO DE PESSOAS POR COMPETÊNCIA 40 10,0 Aprovado MURILO PINHEIRO DINIZ – MSC

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 40 10,0 Aprovado GLAUCIANE CRISTINA MAIA DE OLIVEIRA - ESP

INTRODUÇÃO A CIÊNCIA JURÍDICA 40 8,0 Aprovado TIAGO LOPES DE SOUZA - ESP

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 40 10,0 Aprovado MURILO PINHEIRO DINIZ – MSC

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO 40 10,0 Aprovado TATIANA EMERICK RODRIGUES LOPES - ESP
CARGA HORÁRIA TOTAL 390

Aluno dispensado do Trabalho de Conclusão de Curso de acordo com a Resolução nº 1, de 6 de abril de 2018, emitida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).

Certificado registrado nos termos do § 2 do art. 7º da resolução
CES/CNE nº1, de 8 de junho de 2007 e da resolução nº1, de 6 de
Abril de 2018 e de acordo com a Lei n° 9.394, de 20 de Dezembro
de 1996, tendo o certificado validade em todo o território nacional.

REGISTRO DO CERTIFICADO FAC. FABRAS

Registrado sob o nº220000030036 no livro nº 023 em 05/04/2023

Área do Conhecimento: Negócios, administração e
direito 

Data de Emissão: 05/04/2023
Média mínima para aprovação: 7,00

Frequência mínima para aprovação: 75%
______________________
Sec. Acadêmica FABRAS

Consulta Pública de Veracidade

A0AC3F84-EE08D85D-14DB2707-1DC92C25

Link para Validação disponivel no site

Documento Gerado e Assinado Digital em 05/04/2023 às 13:13:50 (data e hora de Brasília).
Dados do Assinante: SEI SISTEMA DE ENSINO IBRA LTDA - CPF/CNPJ: 36274985000190
Código de Verificação: 343959302B70306A7053773D
Valide esse documento em: http://sistema.alunodigital.com.br//ValidarDocumento.aspx Informando o código de verificação.
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O Diretor Geral da FACULDADE ALCANCE, no uso de suas atribuições legais,
confere o título de Especialista a

Gessica Taís Dorneles Deott
nacionalidade brasileira, portador (a) do CPF 091.111.579-09, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em PLANEJAMENTO DE CIDADES, com carga horária de 700 horas, integralizado
no período de 8 de julho de 2025 a 4 de dezembro de 2025, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para
que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais na forma da Resolução CNE/CES nº 01 de 06 de
abril de 2018.

Uberlândia/MG, 5 de janeiro de 2026

SEBASTIÃO FLÁVIO MOTIM DA SILVA
Diretor geral

GESSICA TAÍS DORNELES DEOTT
Especialista



HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

FACULDADE ALCANCE

Portaria de credenciamento MEC n° 250, de
8 de Abril de 2022

REGISTRO

Certificado registrado em conformidade com
a resolução CNE/CES nº1, de 06/04/2018,

publicada no DOU em 09/04/2018.

Registro nº 17718, folha nº 78, livro nº 2/FAA.

Uberlândia/MG, 5 de janeiro de 2026

AUTENTICIDADE

EVCODE:
a4727938-9f82-4e92-a8bc-377b26c2c49c

ASSINADO DIGITALMENTE
O=ICP-Brasil, CN=FAAL EDUCACIONAL

LTDA:50453032000110, L=CORONEL FABRICIANO/MG/BR,
SN=10352526827296761912

Curso
PLANEJAMENTO DE CIDADES

Área de conhecimento
ENGENHARIA, PRODUÇÃO
E CONSTRUÇÃO

Carga horária total
700 H/A

Período de realização
08-07-2025 a 04-12-2025

Aluno(a)
GESSICA TAÍS DORNELES DEOTT

Data de nascimento
03/10/1995

CPF
091.111.579-09

RG
10.668.414-6

DISCIPLINAS TEÓRICAS CH (H/A) FREQ NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO
ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 60 100% 100 MARINA CALDEIRA LADEIRA MESTRE
METODOLOGIA CIENTÍFICA 60 100% 100 DANUBIA DA COSTA TEIXEIRA DOUTORA
DIREITOS HUMANOS 60 100% 100 JOVELINA NOÊMIA JÔ DE CARVALHO DOUTORA
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS 60 100% 100 TÁRCIA TAMÁRIA DA COSTA SILVA MESTRE
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 60 100% 100 ANTÔNIO FERREIRA NETO MESTRE
DINÂMICA SOCIOESPACIAL URBANA E REGIONAL 50 100% 70 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
SANEAMENTO BÁSICO 50 100% 80 ALINE SIMONE DE FARIA MARELLI ESPECIALISTA
CARTOGRAFIA BÁSICA 50 100% 100 ROKÁTIA LORRANY NOGUEIRA MARINHO MESTRE
DIREITO AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO 50 100% 70 VINICIUS VILLANI ABRANTES MESTRE
MOBILIDADE URBANA 50 100% 100 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
PLANEJAMENTO, GESTÃO E LEGISLAÇÃO URBANA 50 100% 80 ROKÁTIA LORRANY NOGUEIRA MARINHO MESTRE
SUSTENTABILIDADE URBANA 50 100% 100 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR 50 100% 100 HENRIQUE DIAS SOBRAL SILVA DOUTOR

Observações: Média mínima para aprovação: 70.00; frequência mínima para aprovação: 75%.

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
ALUNO(A) DISPENSADO(A) DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1, DE 6 DE ABRIL DE 2018, EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE/CES).

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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O Diretor Geral da FACULDADE ALCANCE, no uso de suas atribuições legais,
confere o título de Especialista a

Gessica Taís Dorneles Deott
nacionalidade brasileira, portador (a) do CPF 091.111.579-09, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS
EM BIM, com carga horária de 720 horas, integralizado no período de 8 de julho de 2025 a 4 de dezembro
de 2025, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais na forma da Resolução CNE/CES nº 01 de 06 de abril de 2018.

Uberlândia/MG, 5 de janeiro de 2026

SEBASTIÃO FLÁVIO MOTIM DA SILVA
Diretor geral

GESSICA TAÍS DORNELES DEOTT
Especialista



HISTÓRICO ESCOLAR DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

FACULDADE ALCANCE

Portaria de credenciamento MEC n° 250, de
8 de Abril de 2022

REGISTRO

Certificado registrado em conformidade com
a resolução CNE/CES nº1, de 06/04/2018,

publicada no DOU em 09/04/2018.

Registro nº 17722, folha nº 78, livro nº 2/FAA.

Uberlândia/MG, 5 de janeiro de 2026

AUTENTICIDADE

EVCODE:
ca14ef9f-b87e-4ae7-82d9-e3e51603a2fe

ASSINADO DIGITALMENTE
O=ICP-Brasil, CN=FAAL EDUCACIONAL

LTDA:50453032000110, L=CORONEL FABRICIANO/MG/BR,
SN=10352526827296761912

Curso
GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO,
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EM BIM

Área de conhecimento
ENGENHARIA, PRODUÇÃO
E CONSTRUÇÃO

Carga horária total
720 H/A

Período de realização
08-07-2025 a 04-12-2025

Aluno(a)
GESSICA TAÍS DORNELES DEOTT

Data de nascimento
03/10/1995

CPF
091.111.579-09

RG
10.668.414-6

DISCIPLINAS TEÓRICAS CH (H/A) FREQ NOTA PROFESSOR TITULAÇÃO
ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 40 100% 100 MARINA CALDEIRA LADEIRA MESTRE
METODOLOGIA CIENTÍFICA 40 100% 100 DANUBIA DA COSTA TEIXEIRA DOUTORA
DIREITOS HUMANOS 40 100% 100 JOVELINA NOÊMIA JÔ DE CARVALHO DOUTORA
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 40 100% 100 ANTÔNIO FERREIRA NETO MESTRE
TECNOLOGIA BIM E CONCEITOS 50 100% 100 ROBERTA ASSIS FONSECA ESPECIALISTA
FERRAMENTAS BIM ENGENHARIA 50 100% 90 ALLINE SILVA DO VALE GUEDES MESTRE
FERRAMENTAS BIM ARQUITETURA 60 100% 90 ALLINE SILVA DO VALE GUEDES MESTRE
GERENCIAMENTO DA QUALIDADE E DAS AQUISIÇÕES 60 100% 90 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO BIM 60 100% 80 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
SUSTENTABILIDADE E GESTÃO DA EDIFICAÇÃO EM BIM 60 100% 90 ANTÔNIO FERREIRA NETO MESTRE
INTEROPERABILIDADE E COLABORAÇÃO 60 100% 100 GRAZIELLA PEREIRA PIRES DOS SANTOS ALVES MESTRE
GERENCIAMENTO DE PROJETOS 60 100% 90 ROKÁTIA LORRANY NOGUEIRA MARINHO MESTRE
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E REDE 60 100% 90 ANTÔNIO FERREIRA NETO MESTRE
DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR 40 100% 100 HENRIQUE DIAS SOBRAL SILVA DOUTOR

Observações: Média mínima para aprovação: 70.00; frequência mínima para aprovação: 75%.

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
ALUNO(A) DISPENSADO(A) DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1, DE 6 DE ABRIL DE 2018, EMITIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (CNE/CES).
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FACULDADE DAMÁSIO | Damásio Educacional SA 
CNPJ 07.912.676/0001-09

 
 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE EXTENSÃO
 
 

 
A Faculdade Damásio certifica que
 

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI
 

inscrito(a) no CPF sob o n. 09111157909, RA #COD_ALUNO#, concluiu o curso Minicurso | Direito
Público disponibilizado pela Instituição no período de 22/09/2021 a 22/12/2021, com carga
horária total de  2 aulas, com as seguintes informações complementares:
 
Unidade: #NOM_EMPRESA#
Carga horária (hora/aula): 2
Aulas disponíveis: #AULAS_DISPONIVEIS#
Turma: #NOM_TURMA#

 
 São Paulo, 24 de Setembro de 2021.
 
 

Professor Pedro Henrique Regazzo
Diretor de Pós-Graduação
 

Importante:
Documento emitido eletronicamente pelo Ambiente Virtual de Aprendizagem (Portal Damásio).

A certificação foi emitida após o(a) aluno(a) ter participado de, pelo menos, 75% das aulas ("aulas assistidas"). 

O período de curso representa o tempo em que as aulas estavam disponíveis para matrícula e participação dos alunos (não reflete necessariamente

os dias cursados, mas apenas período de disponibilização das aulas).

A verificação da integralidade do documento pode ser conferida no site Damásio, com indicação do código de segurança previsto no rodapé do presente

documento.

Para verificar a autenticidade deste arquivo entre no site https://portal.damasio.com.br/ext/ValidarDocumento.aspx e insira o
código DB1970FEF0986CC921924B70B7A8A443A5181F92C37D32D92DF06CE79F9BDDB2

CN=AlphaSSLCA-SHA256-G2,O=GlobalSignnv-sa,C=BEEstedocumentoécertificadoBrasildamasio.com.br24/09/202114:44:29



O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,
sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que

 GESSICA DEOTTI

CPF n° 09111157909, concluiu o curso de Administração Pública Municipal, com o aproveitamento de 65,00 % e duração de 20 horas, no
período de 30 de junho de 2025 a 4 de julho de 2025, no âmbito da plataforma Aprenda Mais.

Bento Gonçalves, 4 de julho de 2025.

Certificado digital nº: 68682796-b9bc-4b55-a49a-09e9ac1f0255

68682796-b9bc-4b55-a49a-09e9ac1f0255



 

DADOS DO CURSO: Administração Pública Municipal

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Conceitos iniciais

2. Câmara e finanças

ESTUDANTE: GESSICA DEOTTI

CPF: 09111157909

Certificado digital nº: 68682796-b9bc-4b55-a49a-09e9ac1f0255
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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,
sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que

 GESSICA DEOTTI

CPF n° 09111157909, concluiu o curso de Administração Pública, com o aproveitamento de 83,89 % e duração de 20 horas, no período de 30
de junho de 2025 a 4 de julho de 2025, no âmbito da plataforma Aprenda Mais.

Bento Gonçalves, 4 de julho de 2025.

Certificado digital nº: 6868274e-9574-41a2-9c63-0a0bac1f0255

6868274e-9574-41a2-9c63-0a0bac1f0255



 

DADOS DO CURSO: Administração Pública

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Conceitos e Evolução da Administração Pública

2. Teorias, Funções e Organização

3. Direção, Políticas Públicas e Controle

ESTUDANTE: GESSICA DEOTTI

CPF: 09111157909

Certificado digital nº: 6868274e-9574-41a2-9c63-0a0bac1f0255
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Ferramentas de Gestão nas Transferências da União 

(Turma MAR/2025), com carga-horária de 25 horas, início em 11/03/2025, 

término em 10/04/2025 e nota final 80.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Ferramentas de Gestão nas Transferências da União

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
25 horas

Nota Final:
80

Conteúdo
Módulo 1: Portal Transferegov.br e as Ferramentas de Gestão;
Módulo 2: Painéis Gerenciais Parceriasgov.br;
Módulo 3: Aplicativos Parceriasgov.br: Cidadaogov.br, Gestorgov.br e Fiscalgov.br.

                                               

                             

                                   

                                             

                                       

                             

                                                 

             

                                             

                                       

                                             

                               

                                       

                             

                                   

                                         

                                             

                                   

                                       

                                 

                                   

                     

                                               

                               

                                     

                                 

                                         

                               

                                       

                       

                                                 

                           

                                                 

                                               

                                       

                                   

                                                     

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   LIVu16333223hn38
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Ferramentas de Gestão nas Transferências da União 

(Turma MAR/2025), com carga-horária de 25 horas, início em 11/03/2025, 

término em 10/04/2025 e nota final 80.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Ferramentas de Gestão nas Transferências da União

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
25 horas

Nota Final:
80

Conteúdo
Módulo 1: Portal Transferegov.br e as Ferramentas de Gestão;
Módulo 2: Painéis Gerenciais Parceriasgov.br;
Módulo 3: Aplicativos Parceriasgov.br: Cidadaogov.br, Gestorgov.br e Fiscalgov.br.

                                               

                             

                                   

                                             

                                       

                             

                                                 

             

                                             

                                       

                                             

                               

                                       

                             

                                   

                                         

                                             

                                   

                                       

                                 

                                   

                     

                                               

                               

                                     

                                 

                                         

                               

                                       

                       

                                                 

                           

                                                 

                                               

                                       

                                   

                                                     

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   LIVu16333223hn38
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Fundamentos de Transferências Voluntárias (Turma 

MAR/2025), com carga-horária de 35 horas, início em 12/03/2025, término em 

11/05/2025 e nota final 64.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Fundamentos de Transferências Voluntárias

Disponibilidade:
12/03/2025 a 11/05/2025

Carga Horária:
35 horas

Nota Final:
64

Conteúdo
Módulo 1: Noções básicas sobre Transferências Voluntárias
Módulo 2: Proposição de transferências voluntárias
Módulo 3: Celebração de Transferências Voluntárias
Módulo 4: Execução de Transferências Voluntárias
Módulo 5: Prestação de Contas de Transferências Voluntárias
Módulo 6: Marco Regulatório das Organizações da Sociedades Civil e seu impacto na operação das Transferências Voluntárias
Módulo 7: Competência do TCU para fiscalização de transferências voluntárias e responsabilização de gestores

                                                     

                             

                                       

                                             

                                         

                         

                                                 

                             

                                             

                             

                                 

                                         

                                 

                         

                                         

                                           

                                   

                               

                                   

                                           

                                       

                             

                                   

                                       

                                     

                               

                                   

                               

                                           

                             

                                         

                                 

                                         

                                   

                               

                           

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   kLhm16344991DdD4
Este certificado foi gerado em 11/05/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Orçamento e Finanças Públicas Municipais (Turma 

MAR/2025), com carga-horária de 20 horas, início em 11/03/2025, término em 

10/04/2025 e nota final 92.5.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Orçamento e Finanças Públicas Municipais

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
92.5

Conteúdo
Módulo 1: Aspectos Gerais das Finanças Públicas Municipais;
Módulo 2: O Sistema Orçamentário Brasileiro;
Módulo 3: O Processo Orçamentário;
Módulo 4: Contribuições do Legislativo Municipal no Processo Orçamentário.

                                               

                             

                                 

                                             

                                       

                           

                                                 

           

                                             

                                           

                                   

                             

                                           

                               

                                     

                                             

                                                 

                                     

                                   

                                     

                                   

                               

                                                 

                                 

                                   

                                     

                                     

                           

                                           

                         

                                             

                               

                                             

                                               

                                       

                               

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   yU2816335297J9Mm
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Transferências da União: Visão Geral (Turma MAR/2025) , 

com carga-horária de 15 horas, início em 12/03/2025, término em 11/04/2025 e 

nota final 75.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Transferências da União: Visão Geral

Disponibilidade:
12/03/2025 a 11/04/2025

Carga Horária:
15 horas

Nota Final:
75

Conteúdo
Módulo 1: Introdução às Transferências da União;
Módulo 2: Modalidades de Transferências da União;
Módulo 3: Instrumentos utilizados nas Transferências Discricionárias.

                                                   

                           

                                       

                                     

                                           

                         

                                                 

           

                                         

                                     

                                             

                             

                                       

                                       

                                         

                       

                                                 

                                 

                                 

                                 

                                       

                                   

                                                     

                                   

                                   

                                 

                                         

                                         

                                 

                                 

                                         

                       

                                               

                                   

                                       

                                   

                                           

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   co0P16349596DsqC
Este certificado foi gerado em 11/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Transferências Discricionárias da União: Prestação de 

Contas (Turma MAR/2025), com carga-horária de 10 horas, início em 

12/03/2025, término em 11/04/2025 e nota final 83.13.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Transferências Discricionárias da União: Prestação de Contas

Disponibilidade:
12/03/2025 a 11/04/2025

Carga Horária:
10 horas

Nota Final:
83.13

Conteúdo
Módulo 1 - Preparação para a prestação de contas;
Módulo 2 – Registro da prestação e contas pelo convenente/recebedor;
Módulo 3 - Análise da prestação de contas pelo concedente/repassador.

                                                   

                               

                                         

                                       

                                           

                 

                                                 

                   

                                             

                                             

                               

                             

                                           

                                     

                                         

                                           

                                   

                                             

                                     

                               

                                           

                                         

                                   

                               

                                     

                                             

                                     

                           

                                     

                         

                                     

                       

                                       

                                     

                                       

                             

                                         

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   hJ5216344882nbjk
Este certificado foi gerado em 11/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Transferências da União: Visão Geral (Turma MAR/2025) , 

com carga-horária de 15 horas, início em 12/03/2025, término em 11/04/2025 e 

nota final 75.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Transferências da União: Visão Geral

Disponibilidade:
12/03/2025 a 11/04/2025

Carga Horária:
15 horas

Nota Final:
75

Conteúdo
Módulo 1: Introdução às Transferências da União;
Módulo 2: Modalidades de Transferências da União;
Módulo 3: Instrumentos utilizados nas Transferências Discricionárias.

                                                     

                       

                                             

                                   

                                         

                           

                                                 

                     

                                   

                                     

                                         

                         

                                       

                                   

                                 

                       

                                         

                         

                                 

                             

                                           

                                   

                                         

                                   

                                   

                                         

                                                 

                                         

                                         

                                 

                                       

                             

                                           

                                     

                                         

                               

                                           

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   co0P16349596DsqC
Este certificado foi gerado em 11/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Transferências Discricionárias da União: Prestação de 

Contas (Turma MAR/2025), com carga-horária de 10 horas, início em 

12/03/2025, término em 11/04/2025 e nota final 83.13.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Transferências Discricionárias da União: Prestação de Contas

Disponibilidade:
12/03/2025 a 11/04/2025

Carga Horária:
10 horas

Nota Final:
83.13

Conteúdo
Módulo 1 - Preparação para a prestação de contas;
Módulo 2 – Registro da prestação e contas pelo convenente/recebedor;
Módulo 3 - Análise da prestação de contas pelo concedente/repassador.

                                                     

                                     

                                               

                                               

                                         

                             

                                                 

                     

                                     

                                     

                               

                                         

                                       

                                     

                                             

                                           

                                               

                                 

                                 

                                       

                                                   

                         

                                       

                                       

                                         

                                 

                                         

                               

                                                 

                           

                                           

                               

                                 

                                       

                                   

                               

                                                 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   hJ5216344882nbjk
Este certificado foi gerado em 11/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI
concluiu o curso de

CENSO ESCOLAR FUNDAMENTOS, CONCEITOS
 E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA,

com carga horária de 30 horas.

 Brasília, 12 abril 2023

6436e66f-70a8-4243-9c31-154eac150023



                                    Formação pela Escola
                                                           Programa Nacional de Formação Continuada a Distância nas Ações do FNDE

 

 

 

                                 Curso:  CENSO ESCOLAR - FUNDAMENTOS, CONCEITOS E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA

                             Modalidade EAD - Sem tutoria

                                  Carga Horária: 30 horas

 

                            Conteúdo programático:

                            Unidade I – Conhecendo o Censo Escolar

                            Unidade II – Informações coletadas pelo Censo Escolar

                            Unidade III – Funcionalidades do Sistema Educacenso

 

 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte emhttps://www.fnde.gov.br/moodle/mod/simplecertificate/verify.php, digitando o código de assinatura apresentado neste.

6436e66f-70a8-4243-9c31-154eac150023

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI
concluiu o curso de

COMPETÊNCIAS BÁSICAS - PROGRAMAS, AÇÕES DO FNDE
E CONTROLE SOCIAL,

com carga horária de 30 horas.

Brasília, 12 abril 2023

6436edc9-2edc-4c44-991a-283cac150023



                                    Formação pela Escola
                                                           Programa Nacional de Formação Continuada a Distância nas Ações do FNDE

 

 

 

                                 Curso: COMPETÊNCIAS BÁSICAS - PROGRAMAS, AÇÕES DO FNDE E CONTROLE SOCIAL

                             Modalidade EAD - Sem tutoria

                                  Carga Horária: 30 horas

 

                            Conteúdo programático:

                            Unidade I – Programas e ações do FNDE

                            Unidade II – Controle social no âmbito das políticas públicas educacionais

                          

 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte emhttps://www.fnde.gov.br/moodle/mod/simplecertificate/verify.php, digitando o código de assinatura apresentado neste.

6436edc9-2edc-4c44-991a-283cac150023

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Convênios de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - 

ECTI: Execução (Turma MAR/2025), com carga-horária de 20 horas, início em 

11/03/2025, término em 10/04/2025 e nota final 81.56.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Convênios de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - ECTI: Execução

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
81.56

Conteúdo

Módulo 1: Preparação para Execução e Processo de Execução (Perfil: Convenente/Recebedor);

Módulo 2: Liberação de Recursos;

Módulo 3: Registro do Contrato, dos Credores e do Documento de Liquidação;

Módulo 4: OPP – Ordem de Pagamentos de Parcerias (antiga OBTV) – Perfil: Convenente/Recebedor;

Módulo 5: Acompanhamento e Fiscalização;

Módulo 6: Relatórios de Execução;

Módulo 7: Instrumentos Aditivos e de Ajuste.

                                                   

                   

                                         

                               

                                   

                           

                                                 

                     

                                   

                                     

                                     

                               

                                       

                               

                                       

                             

                                   

                                 

                                         

                                 

                                         

                                         

                                           

                                   

                                 

                                 

                                           

                                             

                                               

                             

                                           

                               

                                       

                                       

                                             

                                   

                                           

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   sYhv16333697HaZV
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Convênios de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - 

ECTI: Execução (Turma MAR/2025), com carga-horária de 20 horas, início em 

11/03/2025, término em 10/04/2025 e nota final 81.56.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Convênios de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação - ECTI: Execução

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
20 horas

Nota Final:
81.56

Conteúdo

Módulo 1: Preparação para Execução e Processo de Execução (Perfil: Convenente/Recebedor);

Módulo 2: Liberação de Recursos;

Módulo 3: Registro do Contrato, dos Credores e do Documento de Liquidação;

Módulo 4: OPP – Ordem de Pagamentos de Parcerias (antiga OBTV) – Perfil: Convenente/Recebedor;

Módulo 5: Acompanhamento e Fiscalização;

Módulo 6: Relatórios de Execução;

Módulo 7: Instrumentos Aditivos e de Ajuste.

                                               

                             

                                   

                                               

                                   

                           

                                                 

           

                                               

                                             

                                         

                               

                                       

                       

                                       

                                     

                                           

                                         

                                 

                                     

                                             

                                 

                                                   

                           

                                     

                                     

                                       

                                 

                                       

                       

                                                 

                                 

                                             

                                               

                                         

                                     

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   sYhv16333697HaZV
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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Certificamos que gessica tais dorneles deotti CPF 09111157909 concluiu, no período entre 11 de maio de 2023 e 11 de maio de 2023, o curso
Capacitação para Conselheiros de Políticas Públicas com carga horária de 20 horas, realizado pelo Laboratório de Tecnologia da Informação e
Mídias Educacionais da Universidade Federal de Goiás (LabTIME/UFG).

Roberto  César de Oliveira Viégas
Secretário de Transparência e Prevenção da Corrupção

Prof. Dr. Gilson Oliveira Barreto
Coordenador LabTIME/UFG

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: jzepkW91

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=jzepkW91




    

Certificamos que gessica tais dorneles deotti CPF 09111157909 concluiu, no período entre 12 de abril de 2023 e 12 de abril de 2023, o curso
Controle Social e Cidadania com carga horária de 20 horas, realizado pelo Laboratório de Tecnologia da Informação e Mídias Educacionais da
Universidade Federal de Goiás (LabTIME/UFG).

Prof. Dr. Gilson Oliveira Barreto
Coordenador LabTIME/UFG

Roberto  César de Oliveira Viégas
Secretário de Transparência e Prevenção da Corrupção

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: SB8EFX2q

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=SB8EFX2q




    

Certificamos que gessica tais dorneles deotti CPF 09111157909 concluiu, no período entre 11 de maio de 2023 e 11 de maio de 2023, o curso
Ética na administração pública com carga horária de 20 horas, realizado pelo Laboratório de Tecnologia da Informação e Mídias Educacionais da
Universidade Federal de Goiás (LabTIME/UFG).

Prof. Dr. Gilson Oliveira Barreto
Coordenador LabTIME/UFG

Roberto  César de Oliveira Viégas
Secretário de Transparência e Prevenção da Corrupção

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: W5jLNncC

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=W5jLNncC




    

Certificamos que gessica tais dorneles deotti, CPF 09111157909, concluiu o curso autoinstrucional Formação para Articuladores do Programa
de Inovação Educação Conectada em 12 de abril de 2023, com aproveitamento. Este curso possui carga horária de 180 horas e foi ofertado pela
Secretaria de Educação Básica no Ambiente Virtual de Aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC.
Período de realização: 12 de abril de 2023 até 12 de abril de 2023

ANA ÚNGARI DAL FABBRO
COORDENADORA GERAL DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: HsKp1RFq

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=HsKp1RFq




  Certificado 

Certificamos que gessica tais dorneles deotti, inscrito no CPF nº09111157909, iniciou o curso Formação para Articuladores do Programa de
Inovação Educação Conectada  promovido pela Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação, em 02 de abril de 2023 com conclusão
em 12 de abril de 2023.

ANA ÚNGARI DAL FABBRO
COORDENADORA GERAL DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: HsKp1RFq

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=HsKp1RFq


Carga Horária: 180
 

Módulos do curso:
 

Módulo 1: Inovação e tecnologia na educação;
Módulo 2: Diretrizes e dimensões do programa de inovação educação conectada;

Módulo 3: Visão de inovação e uso de tecnologia na rede de ensino
Módulo 4: Formação de professores e gestores para uso de tecnologia

Módulo 5: Recursos educacionais digitais
Módulo 6: Infraestrutura para uso pedagógico das tecnologias

Módulo 7: Simulação de um diagnóstico e da construção de um plano local de inovação

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC



    

Certificamos que gessica tais dorneles deotti de CPF 09111157909, concluiu o Curso Autoinstrucional Gestão Escolar em 22 de maio de 2023
com aproveitamento. Este curso possui carga horária de 80 horas e foi ofertado pela Secretaria de Educação Básica no Ambiente Virtual de
Aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC.

Período de realização: 12 de abril de 2023 até 22 de maio de 2023

Nota Final: 9.5

José Roberto Ribeiro Junior
Coordenador-Geral de Formação de Gestores e Técnicos da Educação Básica

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: D28qYkNE

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=D28qYkNE




    

Certificamos que gessica tais dorneles deotti, CPF 09111157909, realizou o curso on-line Formação Continuada em Práticas de Alfabetização,
com carga horária de 30 horas, no período entre 12 de abril de 2023 e 12 de abril de 2023, com média final 10.0.

Autenticidade do documento: avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao
Registro: WMM9gBz1

Documento emitido pelo ambiente virtual de aprendizagem do Ministério da Educação - AVAMEC

 https://avamec.mec.gov.br/#/curso/verificar-autenticidade-documento-conclusao?registro=WMM9gBz1




A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Políticas Públicas e Governança para a Primeira Infância 

(Turma MAR/2025), com carga-horária de 45 horas, início em 11/03/2025, 

término em 10/04/2025 e nota final 89.67.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Políticas Públicas e Governança para a Primeira Infância

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
45 horas

Nota Final:
89.67

Conteúdo
Módulo 1: A Primeira Infância na Gestão Pública
Módulo 2: Plano Municipal pela Primeira Infância
Módulo 3: Tomada de Decisões com Base em Evidências
Módulo 4: Monitoramento de Políticas Públicas
Módulo 5: Participação Infantil e Engajamento Comunitário
Módulo 6: Comunicação sobre as Primeiras Infâncias
Módulo 7: Escala, Integração e Institucionalização das Políticas Públicas de Primeira Infância

                                                   

                     

                                       

                                 

                                     

                       

                                                 

                     

                                   

                                     

                                         

                                     

                                     

                                     

                               

                               

                                           

                                   

                                   

                             

                                           

                                       

                                       

                             

                                       

                                     

                                               

                                               

                                   

                         

                                           

                             

                                         

                                         

                                       

                                     

                                               

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   m5GX163344211cSe
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Políticas Públicas e Governança para a Primeira Infância 

(Turma MAR/2025), com carga-horária de 45 horas, início em 11/03/2025, 

término em 10/04/2025 e nota final 89.67.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS DORNELES 
DEOTTI

Curso 

Políticas Públicas e Governança para a Primeira Infância

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
45 horas

Nota Final:
89.67

Conteúdo
Módulo 1: A Primeira Infância na Gestão Pública
Módulo 2: Plano Municipal pela Primeira Infância
Módulo 3: Tomada de Decisões com Base em Evidências
Módulo 4: Monitoramento de Políticas Públicas
Módulo 5: Participação Infantil e Engajamento Comunitário
Módulo 6: Comunicação sobre as Primeiras Infâncias
Módulo 7: Escala, Integração e Institucionalização das Políticas Públicas de Primeira Infância

                                                 

                           

                                       

                                             

                                         

                         

                                                 

                     

                                     

                                             

                                         

                                 

                                         

                                         

                               

                               

                                   

                                           

                                           

                                         

                               

                                   

                               

                         

                                       

                                     

                                           

                                   

                                         

                       

                                               

                   

                                     

                                         

                                         

                     

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   m5GX163344211cSe
Este certificado foi gerado em 10/04/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Prestação de contas, transparência e controle social no 

âmbito do FNDE (Turma MAR/2025), com carga-horária de 15 horas, início em 

11/03/2025, término em 12/03/2025 e nota final 67.86.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS 
DORNELES DEOTTI

Curso:
Prestação de contas, transparência e controle social no âmbito do FNDE

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
15 horas

Nota Final:
67.86

Conteúdo
Módulo 1: O papel do FNDE no financiamento e na execução de programas e projetos educacionais
Módulo 2: Transferências de recursos: legais e discricionárias
Módulo 3: Origem e conceitos da prestação de contas
Módulo 4: Legislação: a obrigação de prestar contas dos recursos públicos
Módulo 5: Prestação de contas, transparência e controle social
Módulo 6: A prestação de contas no âmbito do FNDE

                                               

                             

                                   

                                           

                                     

                             

                                                 

           

                                             

                                               

                                       

                             

                                             

                             

                               

                                         

                                       

                                   

                                           

                             

                                     

                                 

                                               

                         

                                 

                                   

                                         

                                       

                                       

                         

                                               

                                 

                                             

                                               

                                         

                                 

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   inkp16337250eV3q
Este certificado foi gerado em 12/03/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

GESSICA TAIS DORNELES DEOTTI

concluiu o curso Prestação de contas, transparência e controle social no 

âmbito do FNDE (Turma MAR/2025), com carga-horária de 15 horas, início em 

11/03/2025, término em 12/03/2025 e nota final 67.86.



Histórico

Nome:
GESSICA TAIS 
DORNELES DEOTTI

Curso:
Prestação de contas, transparência e controle social no âmbito do FNDE

Disponibilidade:
11/03/2025 a 10/04/2025

Carga Horária:
15 horas

Nota Final:
67.86

Conteúdo
Módulo 1: O papel do FNDE no financiamento e na execução de programas e projetos educacionais
Módulo 2: Transferências de recursos: legais e discricionárias
Módulo 3: Origem e conceitos da prestação de contas
Módulo 4: Legislação: a obrigação de prestar contas dos recursos públicos
Módulo 5: Prestação de contas, transparência e controle social
Módulo 6: A prestação de contas no âmbito do FNDE

                                               

                             

                                   

                                           

                                     

                             

                                                 

           

                                             

                                               

                                       

                             

                                             

                             

                               

                                         

                                       

                                   

                                           

                             

                                     

                                 

                                               

                         

                                 

                                   

                                         

                                       

                                       

                         

                                               

                                 

                                             

                                               

                                         

                                 

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código:   inkp16337250eV3q
Este certificado foi gerado em 12/03/2025.
O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  ISABELA WESSLING BLASIUS
REGISTRO.......... :  PR-077814/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.753.769-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 28/01/2026 as 13:36:41.
Válido até: 28/04/2026.
Código de Controle: 5656519.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

28/01/2026, 13:37 about:blank

about:blank 1/1



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 2 de fevereiro de 2021, às 07:22.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Categoria Nº Registro
CONTADORA PR-077814/O-2

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
27/04/1995 BRASILEIRA ENEAS

MARQUES-PR

Nome
ISABELA WESSLING BLASIUS

Assinatura do Profissional

Diplomação
03/02/2017

CPF
007.753.769-65

Documento de
Identificação
8.952.311-7 SESP-PR

Data de Registro
21/10/2020

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de

Contabilidade
Código de Validação: B58A4D

Filiação
VILSON BLASIUS
MARIA ISABETE WESSLING BLASIUS

Título
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS
Instituição de Ensino
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/00775376965/codi

go/B58A4D

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/00775376965/codigo/B58A4D
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UNISEP - UNIÃO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PARANÁ

FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO

FRANCISCO BELTRÂO - PARANÁ Un
Pós Graduação ((Lato Sensu"

Conferimos a

ISABELA WESSLING BLASIUS
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida à27 de abril de 1995 - RG 8.952.311-7 - P&

o Certificado de Conclusão do Curso de Especialização Lato Sensu em

MBA - GESTÃo rnrsurÁRrA, FTNANCEIRA E coNTRoLADoRTA

realizado nesta Instituição, credenciada pela portaria no 889 de 11/0912009, no período de 3 1 de março de

20ll a 19 de outubro de 2018, totalizando 360(trezentos e sessenta) horas, a fim de que possa gozar todos os

direitos e prerrogativas legais, conforme Resolução n' 0l/2007 - CNE/CES.

Francisco Beltrão, 20 de maio de 2019.

&{;

't'"t-#P
UNIÃo DE ENSINo Do
suDoEsrE Do PÂRANÁ



ISABELA WESSLING BLASIUS

_Curso de Especialização Lato Sensu em
MBA - GESTAO TRIBUTARIA, FINANCEIRA E CONTROLADORIA

Área de Conhecimenúo: Gestão Tributária e Controladoria

DISCIPLINAS C/H NOTA FREQ% PROFESSOR(A) TI11]I,ACÁO

Anrílise Econômica. Financeira e Investimentos 21 8.2 85 Luizir Belària Fasolin Me stre

Auditoria de Gestão Contábil e FinanceiÍa 24 9.5 75 .luliitno Cirncelier Especialista

Cálculos Financeiros Aplicados t2 8.5 85 ( erlos Rooério Rodriprr,:s dâ Sil\,l Mestre

Contabilidade Geral e Controladoria 21 8.5 90 I!ânir Ru Íirttl) Mestre

Contabilidade Societaria e Empresarial 21 9.0 100 Sodemir Benedito de Carli Mestre

Controladoria Avalçada 36 1.0 15 Ivanir Rufatto lllcstrc

Direito Empresarial 12 9.0 '75 l,iliane Cruhn Mestre

Direito Tributfuio t2 ll,0 100 Marcelo Koakoski da Silveira 1-lspscialistâ

Estratégia e Orçamento Empresarial 24 9,5 '75 l,arissa Zanettin Meslre

Finanças Corporativas e Govemança 24 9,5 100 I)iepo Crahl dc Santi Especialista

Gestào de Riscos em Finanças t2 10.0 100 I)icso Zanatta Maria Meshe

Gestão Estratégica de Custos 21 r0.0 100 Diones Femando Zanin Mestre

Mercado de Capitais 24 't,'l '75 Gilson Mussi dos reis Meslre

Metodologia da Pesquisa 24 100 Sidene)' tsecker Onol-re Doutor

Planeiamento e Gestão Tributaria 36 9,5 100 l.ucio f'rederico lrÍarcon Mestre

Práticas de E-social 12 9,5 85 Cleverson Cârdoso Especialista

Sistema Tributario Brasileiro 12 r 0.0 100 Marcelo Koâkoski da Silveira Espccialista

\niso ( icnlill('o: x,,

PII-A C1'ÍiI, IINI]RGIA S,A,

MIl',[ODOr.O(i1 A I)E 
^V^LIAÇAC)- Avaliaçiio Í'oi rcalirada lbüDtlnúntc alra\'és dc prolas escrila-s ou trabalhos sobre o conteúdo programálico

dcscnvolvido em cada disciplina:
- Carga hor'ária rnínirna: 360h (trcTenlos e sessenta horas):
- frequência minirnil para aprovaçào: 759á (sctcnta c cinco por ccnt(»:
- ,\provcitamcnto mínimo prrir apro\'aÇão: 7.0 (setc):

- Apresentação obrigittória de monogralla ou Llo lrrbalho dc conclusào dc curso. com conceito nlinimo parâ

âpro\nçaro igLrnl a 7.0 (sctc).

I:ACLJI,I)AI)F] F]I)IIT'ACI(INAL DE FRANCISCO B[LTRAC)

Rcgistro às Íblhas -i;d' sob o n",l{,!,J 
-.dolivrono02doIlegisho dc Certillcâdos.

Francisco Beltrào.20 de 0râio dc 2019.

ttlr''l
Celito Nuernbcrg
Diretor





 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                               ESTADO DO PARANÁ 

Gestão 2021 - 2024 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que Isabela Wessling Blasius, administradora, inscrita 

no CPF nº 007.753.769-65, residente e domiciliada na Rua Giocondo Felipe, 429, apartamento 

14, bairro Vila Nova, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e 

operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e 

resultados satisfatórios no assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de 

recursos financeiros a fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados 

em diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, cuja assessoria 

compreende: 

1. Acompanhamento da documentação institucional e regularidade do município 

junto ao CAUC, CADIN, CONCONV e outros; 

2. Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de 

recursos federais a fundo perdido, em cada Ministério, Secretaria ou órgão responsável; 

3. Elaboração inicial e o cadastramento das propostas no SICONV – Portal de 

Convênios e nos demais sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, tais como SIMEC, 

SISMOB, SIGOB, SIGA, SISPAC, SIGARP, SNIS, FNS, SIGPC, SIGECON, entre outros; 

4. Monitoramento e adequações que se fazem necessárias no andamento dos 

processos; 

5.  Elaboração dos planos de trabalho, termos de referências e demais 

documentos exigidos por cada órgão concedente, e análise da documentação técnica que os 

acompanham, excluída a elaboração dos projetos de engenharia;  

6. Acompanhamento das liberações, elaboração de termos aditivos e outras 

providências para a correta aplicação dos recursos; 

7. Lançamento das prestações de contas dos recursos recebidos relativos a 

convênios federais e estaduais;  

8. Orientação, capacitação e monitoramento do PAR (Programa de Ações 

Articuladas) junto com a Secretaria Municipal de Educação, na busca de recursos federais; 

9. Promoção de estudos, orientação e a elaboração dos projetos dentro do PAC 

(Programa de Aceleração do Crescimento) do Governo Federal, liberados a fundo perdido ou 

por meio de financiamentos;  

10. Acompanhamento de todos os documentos e relatórios pertinentes à 

elaboração de projetos. 

11. Alimentação do sistema, assessoramento e orientações acerca da nova 

funcionalidade do Portal de Convênios – SICONV e OBTV (Ordem Bancária de Transferência 

Voluntária);  

12. Orientações, acompanhamento e operacionalização do sistema na alimentação 

de dados de licitações, contratos e documentos contábeis.  

                                      Espigão Alto do Iguaçu, em 25 de março  de 2021. 

 

 
Agenor Bertoncelo 

Prefeito Municipal 

AGENOR 
BERTONCELO
:0367939096
3

Assinado de forma 
digital por AGENOR 
BERTONCELO:0367
9390963 
Dados: 2021.03.25 
15:30:55 -03'00'





CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Modelo de Excelência em Gestão dos 
Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União – MEG-Tr (Turma 

SET/2021), com início em 13/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Modelo de Excelência em Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam 
Transferências da União – MEG-Tr

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 23/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
94.8

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Conceitos iniciais (modelo, sistema, excelência e modelos de referência à gestão).
Princípios constitucionais da administração pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência).
Fundamentos da gestão contemporânea (pensamento sistêmico, aprendizado organizacional, cultura da inovação, liderança e constância de 
propósitos, orientação por processos e informações, visão de futuro, geração de valor, comprometimento com as pessoas, foco no cidadão e 
na sociedade, desenvolvimento de parcerias, responsabilidade social, controle social e gestão participativa).
Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União - MEG-Tr, com base no Diagrama do MEG-Tr, nos processos e resultados, no 
Diagrama do Ciclo de Gestão e nas etapas do Ciclo PDCL.
Os Sete Fundamentos da Gestão para Excelência (Governança; Estratégias e Planos; Sustentabilidade; Capital Intelectual; Compromisso com 
as Partes Interessadas e Orientação por Processos; e Geração de Valor Público).
Interpretando os Fundamentos da Gestão para Excelência.

                                                 

                               

                                   

                                             

                                       

                           

                                                 

             

                                           

                                       

                                         

                                   

                                   

                         

                                   

                                             

                                               

                                         

                                   

                                   

                                     

                           

                                             

                               

                                     

                                       

                                     

                                       

                                       

                               

                                                   

                             

                                             

                                             

                                   

                               

                                                     

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código SAiI5416563EJDH.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 15:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Planejamento para Implementação do 

Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União (Turma 
SET/2021), com início em 13/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Planejamento para Implementação do Modelo de Excelência em Gestão 
das Transferências da União

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 23/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
80

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Visão geral do Marco Legal Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União - MEG-Tr (Portaria nº 66, de 31 de março de 2017).
Visão geral do MEG-Tr, incluindo os Sete Fundamentos da Gestão para a Excelência.
Ciclo de avaliação e melhoria contínua da gestão das Transferências da União.
Instruções quanto à implementação e adesão ao MEG-Tr.
Funcionalidades do Instrumento de Avaliação da Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União - IAG-Tr

                                             

                           

                                       

                                       

                                           

                             

                                                 

         

                                                 

                                       

                                           

                           

                                         

                               

                                 

                                       

                                           

                                 

                                     

                                   

                                   

                                     

                                                   

                               

                                           

                                 

                                       

                                     

                                             

                                 

                                               

                             

                                             

                                       

                                         

                                     

                                               

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código kXcl5417270EK6U.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv - Ordem Bancária de 

Transferência Voluntária (OBTV) - Concedente (Turma SET/2021), com início 
em 13/09/2021 e com carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv - Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - 
Concedente

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 23/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
86.16

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Conceito de Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) 
2  Formalização 

2.1  Conta bancária
2.2  OBTV para convenente

3  Execução 
3.1  Tipos de OBTV
3.2  OBTV pagamento a fornecedor
3.3  OBTV para o convenente
3.4  Tributos
3.5  Câmbio
3.6  Aplicação em poupança
3.7  Devolução de recursos
3.8  Inclusão de permissão e alteração de limite 3.9

4  Prestação de Contas 
4.1  Pré-requisitos para devolução de saldo remanescente
4.2  Consulta resgate total das aplicações
4.3  Devolução do saldo remanescente

                                                     

                             

                                       

                                             

                                       

                         

                                                 

                             

                                             

                                 

                             

                                 

                                             

                           

                                         

                                               

                                     

                                 

                                         

                                               

                                         

                               

                                       

                                         

                                     

                                 

                                         

                             

                                           

                             

                                         

                                 

                                         

                                 

                                 

                                 

                                               

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código mcEI5418397GEAO.

Este certificado foi gerado em 14/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv para Convenentes 1 - Visão 

Geral (Turma SET/2021), com início em 13/09/2021 e com carga-horária de 20 
horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv para Convenentes 1 - Visão Geral

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 03/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
99

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Instrumentos de transferências voluntárias da União 
1.1  Princípios constitucionais da Administração Pública
1.2  Transferências Voluntárias
1.3  Convênios
1.4  Contrato de Repasse
1.5  Termo de Execução Descentralizada
1.6  Termo de Parceria
1.7  Termo de Colaboração
1.8  Termo de Fomento

2  Portal de Convênios e Siconv 
2.1  Funcionalidades
2.2  Acesso
2.3  Navegação

                                               

                           

                                 

                                         

                                         

                           

                                                 

                   

                                       

                             

                                   

                                           

                                   

                               

                           

                                       

                                         

                                         

                                 

                                         

                                         

                                 

                               

                                       

                                   

                                     

                                         

                                     

                                             

                             

                                       

                               

                                     

                                       

                                     

                                   

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código LeCY5417699gDKe.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv para Convenentes 2 - 

Proponentes e Usuários (Turma SET/2021), com início em 13/09/2021 e com 
carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv para Convenentes 2 - Proponentes e Usuários

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 03/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
90

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Credenciamento e Cadastramento 
1.1  Inclusão de dados do representante do proponente
1.2  Inclusão de dados do proponente (Pessoa Jurídica)
1.3  Inclusão de dados do responsável pelo proponente
1.4  Procedimento operacional de cadastramento
1.5  Primeiro acesso ao Portal de Convênios e ao Siconv

2  Perfis de usuários no Siconv 
2.1  Cadastrador de usuário ente/entidade
2.2  Dirigente/representante
2.3  Cadastrador de proposta
2.4  Gestor de convênio e Gestor financeiro do convenente
2.4  Órgão de controle do convenente
2.5  Perfis acessórios
2.5  Inclusão de novos usuários

                                           

                           

                                         

                                         

                                           

                           

                                                 

                   

                                       

                                       

                                 

                                     

                                               

                             

                                   

                                         

                                 

                                 

                                   

                                       

                                         

                                 

                                       

                                   

                                             

                                   

                               

                                 

                                                 

                     

                                               

                                 

                                       

                                   

                               

                               

                                                   

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código wDgV5417820bmhT.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv para Convenentes 3 - Proposta 

e Plano de Trabalho (Turma SET/2021), com início em 13/09/2021 e com 
carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho

Disponibilidade: 
13/09/2021 a 03/10/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Propostas de trabalho 
1.1  Conceito
1.2  Inclusão no Siconv

2  Plano de Trabalho 
2.1  Cronogramas físico e de desembolso
2.2  Inclusão de parcelas
2.3  Associação de metas e etapas
2.4  Planos de aplicação detalhado e consolidado
2.5  Inclusão de anexos
2.6  Projeto básico ou Termo de Referência
2.7  Envio para análise

                                                 

                           

                                   

                                   

                                       

                   

                                                 

             

                                 

                                         

                                             

                           

                                           

                             

                                 

                               

                                             

                                               

                                     

                                     

                                   

                                     

                                                   

                                 

                                     

                                   

                                         

                                         

                                     

                   

                                             

                       

                                     

                                       

                                   

                                 

                                         

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código dKwi5418083hN18.

Este certificado foi gerado em 13/09/2021 às 17:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv para Convenentes 4 - 

Execução (Turma SET/2021), com início em 16/09/2021 e com carga-horária 
de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv para Convenentes 4 - Execução

Disponibilidade: 
16/09/2021 a 16/10/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
91.09

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Procedimentos de preparação 
1.1  Celebração
1.2  Regularização da conta bancária
1.3  Seleção de ordenador de despesa
1.4  Classificação de ingresso de recurso

2  Processo de execução 
2.1  Inclusão de processo, fornecedores e itens
2.2  Registro de contratos e subconvênios
2.3  Documentos de liquidação

3  Pagamentos a fornecedores 
3.1  Pagamento por Ordem Bancária de Transferência Voluntária 
(OBTV)
3.2  Tipos de OBTV

4  Movimentações financeiras 
4.1  Aplicação em poupança
4.2  Devolução de recursos
4.3  Autorização

5  Instrumentos aditivos e de ajuste 
5.1  Ajuste de plano de trabalho
5.2  Termo aditivo

6  Produção de relatórios de execução

                                                   

                             

                                     

                                           

                                     

                         

                                                 

                           

                                             

                             

                                 

                                             

                                           

                               

                                   

                                           

                                     

                                   

                               

                                       

                                       

                             

                                     

                                 

                                     

                               

                               

                                     

                                               

                           

                                             

                               

                                           

                                   

                                   

                                 

                                                 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 5tUW5510578JIjV.

Este certificado foi gerado em 01/10/2021 às 10:10 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu o curso Siconv para Convenentes 5 - 

Prestação de Contas (Turma SET/2021), com início em 16/09/2021 e com 
carga-horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius

Curso: 
Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas

Disponibilidade: 
16/09/2021 a 26/09/2021

Carga Horária: 
10 horas

Nota Final: 
98.44

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Preparação para prestação de contas 
1.1  Autorização e cancelamento de movimentações financeiras não 
concluídas
1.2  Discriminação de OBTVs para o Convenente
1.3  Complementação de dados de câmbio em OBTVs
1.4  Relatórios de Execução

2  Registro da Prestação de Contas 
2.1  Cumprimento e realização dos objetivos
2.2  Resgate total das aplicações financeiras
2.3  Devolução do saldo remanescente

                                                 

                           

                                   

                                   

                                         

                     

                                                 

           

                                   

                                         

                                               

                       

                                           

                           

                                       

                                 

                                               

                                       

                                         

                                       

                                       

                                 

                                                     

                               

                                     

                                   

                                       

                                   

                                             

                       

                                           

                         

                                     

                                       

                                   

                                     

                                             

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código R9su5510583xWEm.

Este certificado foi gerado em 17/09/2021 às 16:09 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap, certifica que ISABELA 
WESSLING BLASIUS, concluiu a certificação avançada Transferências 

voluntárias de recursos da União - da Proposição à Prestação de Contas, com 
carga-horária de 130 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
Isabela Wessling Blasius
Transferências voluntárias de recursos da União - da Proposição à Prestação de Contas (Parceria Enap/OGU) - Carga-Horária: 
130 horas

CURSOS
Curso Carga-Horária Nota Periodo de Realização

Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho 20 100 13/09/2021 a 03/10/2021

Siconv para Convenentes 1 - Visão Geral 20 99 13/09/2021 a 03/10/2021

Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas 10 98.44 16/09/2021 a 26/09/2021

Modelo de Excelência em Gestão dos Órgãos e Entidades que Operam Transferências da União 
– MEG-Tr

10 94.8 13/09/2021 a 23/09/2021

Siconv para Convenentes 4 - Execução 30 91.09 16/09/2021 a 16/10/2021

Siconv para Convenentes 2 - Proponentes e Usuários 20 90 13/09/2021 a 03/10/2021

Siconv - Ordem Bancária de Transferência Voluntária (OBTV) - Concedente 10 86.16 13/09/2021 a 23/09/2021

Planejamento para Implementação do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da 
União

10 80 13/09/2021 a 23/09/2021

                                             

                               

                                     

                                             

                                         

                       

                                                 

       

                                                 

                                       

                                               

                           

                                       

                         

                                   

                                         

                                                   

                                     

                                   

                                     

                                         

                                   

                                               

                               

                                     

                                   

                                   

                             

                                       

                                 

                                                   

                         

                                             

                                           

                                         

                                       

                                             

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código qb4PI6pJ.

Este certificado foi gerado em 01/10/2021 às 10:10 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br
https://www.escolavirtual.gov.br


O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,
sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que

 Isabela Wessling Blasius Kuhl

CPF n° 007775376965, concluiu o curso de Convênios, com o aproveitamento de 75,00 % e duração de 20 horas, no período de 15 de janeiro
de 2026 a 20 de janeiro de 2026, no âmbito da plataforma Aprenda Mais.

Bento Gonçalves, 20 de janeiro de 2026.

Certificado digital nº: 1a77b430-d1d1-4e30-8672-3af60907bfc9

1a77b430-d1d1-4e30-8672-3af60907bfc9



 

DADOS DO CURSO: Convênios

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Conceitos

2. Peculiaridades e Prestação de contas

ESTUDANTE: Isabela Wessling Blasius Kuhl

CPF: 007775376965

Certificado digital nº: 1a77b430-d1d1-4e30-8672-3af60907bfc9

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,
sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que

 Isabela Wessling Blasius Kuhl

CPF n° 007775376965, concluiu o curso de Prestação de Contas, com o aproveitamento de 80,00 % e duração de 20 horas, no período de 15
de janeiro de 2026 a 20 de janeiro de 2026, no âmbito da plataforma Aprenda Mais.

Bento Gonçalves, 20 de janeiro de 2026.

Certificado digital nº: 4e4708a0-8cd5-4f3c-bd76-50092efba516

4e4708a0-8cd5-4f3c-bd76-50092efba516



 

DADOS DO CURSO: Prestação de Contas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. Prestação de Contas, Sistemas, Responsáveis e Tribunal de Contas

2. Análise das Contas, Convênios e Contas Anuais

3. Tomadas de Contas Especial, Lei de Responsabilidade Fiscal e Improbidade Administrativa

ESTUDANTE: Isabela Wessling Blasius Kuhl

CPF: 007775376965

Certificado digital nº: 4e4708a0-8cd5-4f3c-bd76-50092efba516

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


CERT IDÃO DE REG ISTRO E REGULAR IDADE DE PESSOA F Í S I CA

CERT IDÃO N º 1 5 4 / 2 0 2 6

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que JOCIANE SEGALA

CAMARGO, CPF nº 079.828.249-51, está devidamente registrado neste Conselho

Regional como ADMINISTRADOR, sob o nº 32044, concedido em 29/03/2021.

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o

exercício de 2026.

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de

suas prerrogativas profissionais, e não foi punido disciplinarmente neste Conselho

Regional até a presente data.

Certidão válida até 30/03/2026.

Curitiba/PR, 14 de janeiro de 2026.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/,
mediante número de controle a seguir: 02951e50-3c4c-48e7-9705-
0228cf0bc4f1

http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/


Registro
32044

Data do Registro
29/03/2021

Via
1ª

Nome
JOCIANE SEGALA

Habilitação
BACHAREL EM ADMINISTRAÇÃO

Doc. Identificação
10.415.805-6

Órgão Expedidor
II/PR

CPF
079.828.249-51

Nome da Mãe
JURACY CAVALLI SEGALA

Nome do Pai
IVO SEGALA

Data de Nascimento
14/02/1992

Nacionalidade
BRASILEIRA

Naturalidade
SALGADO FILHO - PR

Formação Acadêmica
ADMINISTRAÇÃO

Local de Expedição
CURITIBA - PR

Data de Expedição
09/09/2021
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       PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                               ESTADO DO PARANÁ 

Gestão 2021 - 2024 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

gabinete@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que Jociane Segala, administradora, inscrita no CPF nº 

079.828.249-51, residente e domiciliada na Rua Elpidio Antonio Merisio, 48, bairro Aeroporto, 

na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na 

prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no 

assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de recursos financeiros a 

fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados em diversos 

Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, cuja assessoria compreende: 

1. Acompanhamento da documentação institucional e regularidade do município 

junto ao CAUC, CADIN, CONCONV e outros; 

2. Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de 

recursos federais a fundo perdido, em cada Ministério, Secretaria ou órgão responsável; 

3. Elaboração inicial e o cadastramento das propostas no SICONV – Portal de 

Convênios e nos demais sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, tais como SIMEC, 

SISMOB, SIGOB, SIGA, SISPAC, SIGARP, SNIS, FNS, SIGPC, SIGECON, entre outros; 

4. Monitoramento e adequações que se fazem necessárias no andamento dos 

processos; 

5.  Elaboração dos planos de trabalho, termos de referências e demais 

documentos exigidos por cada órgão concedente, e análise da documentação técnica que os 

acompanham, excluída a elaboração dos projetos de engenharia;  

6. Acompanhamento das liberações, elaboração de termos aditivos e outras 

providências para a correta aplicação dos recursos; 

7. Lançamento das prestações de contas dos recursos recebidos relativos a 

convênios federais e estaduais;  

8. Orientação, capacitação e monitoramento do PAR (Programa de Ações 

Articuladas) junto com a Secretaria Municipal de Educação, na busca de recursos federais; 

9. Promoção de estudos, orientação e a elaboração dos projetos dentro do PAC 

(Programa de Aceleração do Crescimento) do Governo Federal, liberados a fundo perdido ou 

por meio de financiamentos;  

10. Acompanhamento de todos os documentos e relatórios pertinentes à 

elaboração de projetos. 

11. Alimentação do sistema, assessoramento e orientações acerca da nova 

funcionalidade do Portal de Convênios – SICONV e OBTV (Ordem Bancária de Transferência 

Voluntária);  

12. Orientações, acompanhamento e operacionalização do sistema na alimentação 

de dados de licitações, contratos e documentos contábeis.  

Espigão Alto do Iguaçu, em 23 de março  de 2021. 

 

 

 
AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

AGENOR 
BERTONCELO:
03679390963

Assinado de forma digital 
por AGENOR 
BERTONCELO:03679390963 
Dados: 2021.03.25 15:30:17 
-03'00'
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ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, 
de um lado, pela Empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO, localizada na 
Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1561, Sala 02, Edificio Office One na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Sra. Marijani Biasius Ribeiro, brasileira, casada, advogada, portadora 
do CPF/MF n° 580.928.979-72 e do RG n° 3.665.445-7 SSP/PR doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. MARIA HELENA BLASIUS CWIERTNIA, 
brasileira, solteira, Advogada OAB/PR no. 82.464, inscrita no CPF sob n° 055,771.819-
84, residente e domiciliada na Rua Iva Etelor Kriguer, n° 58, na cidade do Francisco 
Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum 
acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da 
CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua 
área de atuação profissional, na qualidade de Advogada, cujos serviços serão 
prestados na sede da Contratada, para o atendimento de seus clientes, na consultoria 
e assessoria tributária de tributos municipais, com orientação aos agentes tributários 
dos procedimentos legais e operacionais, e demais matérias correlatas, para clientes 
da CONTRATANTE. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA cumprirá a carga horária de 8 (oito) horas 
mensais, nas atividades relacionadas à sua formação, que poderá ser ampliado, de 
acordo com a demanda dos clientes da CONTRATANTE, sendo que a remuneração 
será proporcional ao número de horas trabalhadas. 

Cláusula Terceira: O presente Contrato vigorará por tempo indeterminado, iniciando 
em 01 de janeiro de 2025. 

Cláusula Quarta: Fica estipulado o valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois 
reais) mensais a título de remuneração à CONTRATADA, devendo esta ser paga pela 
CONTRATANTE até o dia 10 do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

Cláusula Quinta: A CONTRATANTE propiciará todas as condições para o bom 
desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA, inclusive despesas de 
hospedagem e deslocamentos que se fizerem necessários para o atendimento ao 
cliente. 

Cláusula Sexta: O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores 
ao distrato. 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Oçtaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 1 Francisco Beltrão - PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail:  cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  



afficmDI 
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

Parágrafo único. A CONTRATANTE apenas poderá distratar o presente Contrato se 
estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais da CONTRATADA. 

Cláusula Sétima: Caso sobrevenham pendências a titulo de honorários devidos por 

ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo que a 

CONTRATANTE pagará multa equivalente a 10% da parcela devida mensal à 

CONTRATADA, podendo o profissional executar a CONTRATANTE, uma vez que este 

instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso li, do Código de 

Processo Civil. 

Cláusula Oitava: As partes elegem o Foro da Comarca de Francisco Beltrão/PR para 

dirimir eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio 

de procedimento arbitral, e por estarem justos e contratados, subscrevem o presente 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Francisco Beltrão - PR, 01 de janeiro de 2025. 

( t  
MARIA HELENA BLASIUS CWIERTNIA 

CONTRATADA 

li. 

C FV ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

CONTRATANTE 

Marijani Blasius Ribeiro - sócia administradora 

Testemunhas: 

Nà'me: 
CPF:Çp 	c9- 

C1. d  
Nome:
CPF: 

Fone: (46) 3905-2900 1 Fax: (46) 3905-2914 1 Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612 1 CEP 85601-030 1 Francisco Beltrão - PR 
CNPJ: 27.015.954/0001-24 1 e-mail: cmmassessoriaeprojetos@gmail.com  
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Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu

Especialização

A Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação,

certifica que Maria Helena Blasius Cwiertnia

concluiu o curso de Direito Tributário,

em 21 de janeiro de 2024, com carga horária de 384 horas.

Belo Horizonte, 1 de abril de 2024.

Documento assinado na forma eletrônica/digital. Para validar o documento e suas assinaturas faça a leitura do QR Code
ou acesse o endereço http://web.sistemas.pucminas.br/GAD/DOC/Verificador e utilize o código 1B7C53E1A7C9CD3BC5313CFC3B733807.



Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais / Mantenedora: Sociedade Mineira de Cultura / CNPJ: 17178195000167.
Recredenciada pela Portaria Ministerial nº 587, de 16/05/2012.
Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação - Programa de Pós-graduação "Lato Sensu".

Certificado registrado sob o nº 91339/2024 em Belo Horizonte, 1 de abril de 2024 nos termos do Artigo 48, §1 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, Processo:.3/1188248/2024.

Área de conhecimento "Ciências Sociais Aplicadas".

Este curso obedece ao disposto da Resolução CNE/CES nº 1, de 06 de abril de 2018 do Conselho Nacional de Educação.

O titular deste certificado é de nacionalidade Brasileira, portador do CPF 055.771.819-84.

[#53589327634#C1] [#92477011634#C2] [#07443144610#C3]

Assinado digitalmente por:
SERGIO DE MORAIS HANRIOT
CPF: ***.893.276-**
Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação
Data: 03/04/2024 11:26:50 -03:00

Assinado digitalmente por:
LUIS HENRIQUE ELOY E SILVA
CPF: ***.770.116-**
Reitor
Data: 08/04/2024 22:15:50 +02:00

Assinado digitalmente por:
MICHAEL ALBINO ANDRADE DOS SANTOS
CPF: ***.431.446-**
Chefe do Centro de Registros Acadêmicos
Data: 08/04/2024 18:33:10 -03:00



A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

Maria Helena Blasius Cwiertnia
portador(a) do RG n.º 110954298, participou do curso de forma presencial:
Treinamento Gestão Pública Gov,

de 2023, com carga horária de 16 horas.

Curitiba,20 de abril de 2023 .

realizado pela Secretaria do Planejamento

em parceria com a Escola de Gestão do Paraná, nos dias 11, 12 e 13 de abril



Treinamento Gestão Pública Gov
Conteúdo Programático: 
- Abertura – Integrar os participantes e apresentar os objetivos do curso;
- Módulo 1 – Apresentar o Marco Legal e o propósito do Gestão.gov.br;
- Módulo 2 – Apresentar a estrutura do Gestão.gov.br;
- Módulo 3 – Debater sobre a avaliação e melhoria continuada da gestão;
- Módulo 4 – Orientações preliminares para a Implantação do Gestão.gov.br;
- Módulo 5 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reunião de Planejamento;
- Definição do IMG e Ciclo de Aplicação;
- Cadastro da organização;
- Módulo 6 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reuniões de Consenso;
- Avaliação e pontuação dos Critérios 1 - 6;
- Priorização das Oportunidades de Melhoria;
- Módulo 6 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reuniões de Consenso;(continuação)
- Avaliação e pontuação dos Critérios 7;
- Módulo 7 – Apresentar a metodologia das Práticas destacadas;
- Módulo 8 - Apresentar a metodologia de Elaboração e monitoramento do Plano de Melhoria da Gestão;
- Módulo 9 - Apresentar metodologia de validação do Relatório de Melhoria da Gestão e de certificação do nível de maturidade da gestão;
- Módulo 10 – Encerramento.

Frequência: 100%Obgj0sql9T

Palestrantes:
- Esaú Mendes - Departamento de Transferências da União do Ministério da Economia.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
af

ae
l F

ra
nc

is
co

 S
an

to
s 

Le
al

, e
m

 q
ua

rt
a-

fe
ira

, 3
 d

e 
no

ve
m

br
o 

de
 2

02
1 

17
:1

5:
09

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
34

2-
8 

- 
1º

 T
ab

el
io

na
to

 d
e

N
ot

as
/P

R
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
af

ae
l F

ra
nc

is
co

 S
an

to
s 

Le
al

, e
m

 q
ua

rt
a-

fe
ira

, 3
 d

e 
no

ve
m

br
o 

de
 2

02
1 

17
:1

5:
09

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

8.
34

2-
8 

- 
1º

 T
ab

el
io

na
to

 d
e

N
ot

as
/P

R
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MARIJANI BLASIUS RIBEIRO
REGISTRO.......... :  PR-028684/O-2
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.928.979-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 14/01/2026 as 17:12:14.
Válido até: 14/04/2026.
Código de Controle: 8048881.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Categoria Nº Registro
CONTADORA PR-065208/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
03/11/1987 BRASILEIRA FRANCISCO

BELTRAO-PR

Nome
TAYNÁ BRAMBILLA

Assinatura do Profissional

CPF
048.398.959-29

 
 

Documento de
Identificação
85786733 SESP-PR

Data de Registro
14/03/2013

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: B595C6

Filiação
ADAIR BRAMBILLA
TEREZINHA D'AVILA DA ROSA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/04839895929/codi

go/B595C6

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/04839895929/codigo/B595C6


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  TAYNÁ BRAMBILLA
REGISTRO.......... :  PR-065208/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.398.959-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 14/01/2026 as 17:11:42.
Válido até: 14/04/2026.
Código de Controle: 5511183.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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A Covid19, a LC 173 e o Impacto na área de Pessoal

TAYNÁ BRAMBILLA 

O IGAM Corporativo Cursos e Assessoria confere este certificado a TAYNÁ BRAMBILLA, por ter participado do curso A Covid19, a LC 173 e o Impacto na área de 
Pessoal na data de 18/06/2020, via curso online.

Programa do Curso
1. Contextualização e conteúdo da LC 173 2. A interferência da LC 173, na área de 
Pessoal, como condição de aderência do Município ou do Estado, ao Programa 
Federativo de Enfrentamento da Covid-19 3. Análise do art. 8º da LC 173 e sua 
aplicabilidade em Municípios e Estados  4. Interpretação do art. 9º da LC 173 e as 
contribuições previdenciárias (RGPS e RPPS) 5. Os efeitos do verto no art. 10 para os 
municípios e os Estados 6. Perguntas e Respostas

Aulas do curso
17/06/2020 : 09:30 - 11:30
Total de horas aula: 2h

PAULO CESAR FLORES
SÓCIO-DIRETOR

IGAM® - Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos
Rua dos Andradas 1560, 18º andar - Galeria Malcon - Centro - Porto Alegre RS - CEP 90026-900

Código de autenticação - 3651308
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Convenentes 1 - Visão Geral, realizado no período de 21/03/2017 a

18/04/2017,
com carga-horária de 20 horas.

Aline Soares
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



Histórico do Participante
Nome: TAYNÁ BRAMBILLA, CPF: 048.398.959-29, Data de Nascimento: 03/11/1987, País de Origem: Brasil
Curso: Turma 1/2017 - Siconv Para Convenentes 1 - Visão Geral - Período: 21/03/2017 a 18/04/2017 - Carga-horária: 20 horas.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Exercício Avaliativo 1 47,33
Exercício Avaliativo 2 40,00
Total do curso : 87,33

O que são transferências voluntárias.
Convênios
Contratos de Repasse
Termos de Execução Descentralizada
Termos de Parceria
Termos de Colaboração
Termos de Fomento
Siconv  e as suas principais funcionalidades
Acesso Livre

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob códigoWMTV1yUXJP , em 12/06/2019 às 10:05 horas.
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Certificado

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
TAYNÁ BRAMBILLA, nascido(a) em 03 de novembro de 1987, CPF

048.398.959-29, concluiu o curso Turma 1/2017 - Siconv para
Convenentes 2 – Proponentes e Usuários, realizado no período de

11/04/2017 a 16/05/2017,
com carga-horária de 20 horas.

Aline Soares
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



Histórico do Participante
Nome: TAYNÁ BRAMBILLA, CPF: 048.398.959-29, Data de Nascimento: 03/11/1987, País de Origem: Brasil
Curso: Turma 1/2017 - Siconv para Convenentes 2 – Proponentes e Usuários - Período: 11/04/2017 a 16/05/2017 - Carga-horária: 20 horas.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Exercício Avaliativo 1 55,71
Exercício Avaliativo 2 40,00
Total do curso : 95,71

  1. Módulo 1

1.1 Credenciamento

1.2 Credenciamento Passo a Passo

1.2.1 Inclusão dos Dados do Representante

1.2.2 Inclusão dos Dados do Proponente

1.2.3 Inclusão dos Dados do Responsável

1.3 Cadastramento

1.4 Primeiro acesso

  2. Módulo 2

2.1 Perfis de Usuários do Proponente

2.1.1 Cadastrador de Usuário Ente/Entidade

2.1.2 Dirigente/Representante

2.1.3 Consultas Básicas

2.1.4 Cadastrador de Proposta

2.1.5 Gestor de Convênio do Convenente

2.1.6 Gestor Financeiro do Convenente

2.2 Outros perfis

2.3 Perfil para Órgãos de Controle do Convente

2.4 Inclusão de Usuários

   

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob códigoScQUbUHwGA , em 12/06/2019 às 10:07 horas.
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Certificado

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
TAYNÁ BRAMBILLA, nascido(a) em 03 de novembro de 1987, CPF

048.398.959-29, concluiu o curso Turma 1/2017 - Siconv para
Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho, realizado no período de

02/05/2017 a 30/05/2017,
com carga-horária de 20 horas.

Aline Soares
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



Histórico do Participante
Nome: TAYNÁ BRAMBILLA, CPF: 048.398.959-29, Data de Nascimento: 03/11/1987, País de Origem: Brasil
Curso: Turma 1/2017 - Siconv para Convenentes 3 - Proposta e Plano de Trabalho - Período: 02/05/2017 a 30/05/2017 - Carga-horária: 20 horas.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Exercício Avaliativo 1 37,14
Exercício Avaliativo 2 60,00
Total do curso : 97,14

Módulo 1 

1 Propostas de Trabalho

Módulo 2 

2 Cronograma físico
3 Cronograma de desembolso
4 Plano de aplicação detalhado
5 Plano de aplicação consolidado
6 Anexos da Proposta
7 Projeto básico ou termo de referência
8 Envio para análise
9 Videotutorial - Plano de Trabalho

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob códigoSyKTL7kDyU , em 12/06/2019 às 10:08 horas.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Certificado

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
TAYNÁ BRAMBILLA, nascido(a) em 03 de novembro de 1987, CPF

048.398.959-29, concluiu o curso Turma 1/2017 - Siconv para
Convenentes 4 - Execução, realizado no período de 23/05/2017 a

11/07/2017,
com carga-horária de 30 horas.

Aline Soares
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



Histórico do Participante
Nome: TAYNÁ BRAMBILLA, CPF: 048.398.959-29, Data de Nascimento: 03/11/1987, País de Origem: Brasil
Curso: Turma 1/2017 - Siconv para Convenentes 4 - Execução - Período: 23/05/2017 a 11/07/2017 - Carga-horária: 30 horas.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Exercício Avaliativo 1 30,00
Exercício Avaliativo 2 20,00
Exercício Avaliativo 3 10,00
Exercício Avaliativo 4 8,89
Exercício Avaliativo 5 19,00
Exercício Avaliativo 6 10,00
Total do curso : 97,89

Módulo 1 

1 Celebração
2 Regularização da Conta Bancária
3 Ordenador de Despesas
4 Classificar Ingresso de Recurso 

Módulo 2 

1 Processo de Execução
2 Contrato/Subconvênio
3 Documento de Liquidação

Módulo 3 

1 OBTV - Pagamento a Fornecedor
2 OBTV - Câmbio
3 Plano de aplicação detalhado
4 OBTV Tributos 

Módulo 4 

1 OBTV - Aplicação em Poupança
2 OBTV - Devolução de Recursos
3 Autorizar Movimentações Financeiras 

Módulo 5  

1 Ajuste do Plano de Trabalho
2 Termo Aditivo 

Módulo 6 

1 Relatórios de Execução 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob códigosYE01VSIMi , em 12/06/2019 às 10:08 horas.
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Certificado

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
TAYNÁ BRAMBILLA, nascido(a) em 03 de novembro de 1987, CPF

048.398.959-29, concluiu o curso Turma 1/2017 - Siconv para
Convenentes 5 - Prestação de Contas, realizado no período de

20/06/2017 a 08/08/2017,
com carga-horária de 10 horas.

Aline Soares
Presidente - Escola Nacional de Administração Pública



Histórico do Participante
Nome: TAYNÁ BRAMBILLA, CPF: 048.398.959-29, Data de Nascimento: 03/11/1987, País de Origem: Brasil
Curso: Turma 1/2017 - Siconv para Convenentes 5 - Prestação de Contas - Período: 20/06/2017 a 08/08/2017 - Carga-horária: 10 horas.

ATIVIDADE AVALIATIVA NOTA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Exercício Avaliativo 1 50,00
Exercício Avaliativo 2 32,14
Total do curso : 82,14

Módulo 1 

1 Autorizar ou cancelar movimentações financeiras não concluídas
2 Discriminar todas as OBTVs para o Convenente
3 Complementar os dados de câmbio de todas as OBTVs câmbio
4 Relatórios de Execução

Módulo 2 

1 Cumprimento do objeto
2 Realização dos Objetivos
3 Resgate total das Aplicações

4 Devolução do Saldo Remanescente 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos para aprovação antecipadamente.
Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código8oUh1f66Sh , em 12/06/2019 às 10:09 horas.
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Certificamos que Tayná Brambilla, participou do(a)
Capacitação para utilização do SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal) – Módulo

Transferência
realizado em Chapecó/SC, iniciado ao dia 22 de Maio de 2017,

totalizando 10 horas/aula.

Florianópolis (SC), 21 de Janeiro de 2021.



8h30 às 12h

Legislação;●

Portal SCTransferências e DART;●

Composição do Módulo – Transferência;●

Alteração de Cadastro.●

Confecção e Envio de Proposta;●

13h00 às 17h30

Associar Contrapartida;●

Prestação de Contas Parcial;●

Prestação de Contas Final;●

Alteração da Transferência.●

Validador: SU9PK0ERMGJ12JWOW



Certificado
Certificamos que

Tayná Bambilla

Completou o curso de TIPOS DE EMENDAS 
PARLAMENTARES E  OS PROCESSOS DE EXECUÇÃO.

Realizado no dia 17 de julho de 2023, com carga horária de 4 horas,
no Auditório da AMSOP

na cidade de Francisco Beltrão - PR. 

Anderson Manique Barreto

Presidente da AMSOP

ASSOCIACAO DOS 
MUNICIPIOS DO 
SUDOESTE DO 
PARANA:78687654
000122

Assinado de forma digital por ASSOCIACAO 
DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO 
PARANA:78687654000122 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PR, l=FRANCISCO 
BELTRAO, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=76085620000132, ou=presencial, 
cn=ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO 
SUDOESTE DO PARANA:78687654000122 
Dados: 2023.08.16 15:53:30 -03'00'



Carlos Andre Correa Cardoso

Coordenador de Filial

REGOV/CV

Certificamos que TAYNÁ BRAMBILLA participou do Workshop

“NOVAS FUNCIONALIDADES DA PLATAFORMA +BRASIL” 

promovido pela REGOV/CV em 05/05/2022 com duração de 4h.

Cascavel, 11 de Maio de 2022.

CARLOS ANDRE 
CORREA 
CARDOSO:09473346
700

Assinado de forma digital 
por CARLOS ANDRE CORREA 
CARDOSO:09473346700 
Dados: 2022.05.18 14:21:05 
-03'00'



Carlos André Corrêa Cardoso
Coordenador de Filial

Representação de Governo Cascavel/PR

Certificamos que Tayná Brambilla participou da capacitação REUNIÃO CAIXA 

ENGENHARIA / ARQUITETURA – Acompanhamento de Obras e Engenharia de Custos, 

promovido por esta unidade na Cidade de Francisco Beltrão/PR, no dia 09/05/2023, 

com duração de 5 horas

Cascavel, 16 de maio de 2023.
CARLOS ANDRE 
CORREA 
CARDOSO:09473346700

Assinado de forma digital por 
CARLOS ANDRE CORREA 
CARDOSO:09473346700 
Dados: 2023.05.16 21:41:12 
-03'00'



A Escola de Gestão do Paraná, certifica que:

Tayná Brambilla
portador(a) do RG n.º 85786733 , participou do Fórum Presencial

18º Fórum Regional de Fortalecimento da Rede de Parcerias - Etapa Paraná,

realizado pela Secretaria do Planejamento em parceria com a Escola de Gestão

do Paraná, no dia 12 de abril de 2023, com carga horária de 06 horas.

Curitiba,14 de abril de 2023



18ª Fórum Regional de Fortalecimento da Rede de Parcerias - Etapa Paraná
Conteúdo Programático
- Conecta 399 - Lançamento do Programa Estadual de Apoio aos Municípios;
- Transferegov e suas ferramentas de Gestão e Transparência;
- O Modelo de Governança e Gestão Pública – Gestãopublicagov.br;
- Rede de Parcerias;
- Atuação da Unidade de Gerenciamento Estadual na Rede de Parcerias;
- Atuação da Unidade de Gerenciamento Municipal (CONDESCOM) na Rede de Parcerias;
- Atuação da Unidade de Gerenciamento Municipal (AMP) na Rede de Parcerias;
- Atuação do Tribunal de Contas da União nas Transferências da União;
- Ferramentas de apoio a gestão e utilização de recursos Fundo a Fundo (Fundo Nacional de Saúde);
- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB);
- Valor Aluno Ano Resultado (VAAR);
- Emendas Parlamentares;
- Atuação da Controladoria Geral da União sobre as Transferências Federais;
- Atuação do Tribunal de Contas do Estado nas Transferências da União;
- Nova Lei de Licitações;
- Momento interativo - perguntas e respostas - Transferegov e Rede de Parcerias;

Frequência: 100%DEisUs7F16

Docentes:
- Guto Silva - Secretário de Estado do Planejamento do Estado do Paraná;
- Marcelino Manhani Junior - Coordenador de Apoio ao Planejamento Municipal - CAM/SEPL;
- Marcos Junior Marini - Diretor de Projetos (SEPL);
- Regina Lemos - Diretora do Departamento de Transferências e Parcerias da União (DTPAR), do Ministério da Gestão e Inovação em Gestão Pública;
- Esaú Mendes - Departamento de Transferências e Parcerias da União, do Ministério da Gestão e Inovação em Gestão Pública;
- Tâmara Castro - Coordenadora-Geral Departamento de Transferências e Parcerias da União, do Ministério da Gestão e - Inovação em Gestão Pública;
- Rafael Deconti - Coordenador da Unidade de Gerenciamento da Rede de Parcerias;
- Dárcio Guedes - Diretor-Executivo Fundo Nacional de Saúde (FNS);
- Regina Lemos - Diretora do Departamento de Transferências e Parcerias da União (DTPAR), do Ministério da Gestão e Inovação em Gestão Pública;
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A Escola de Gestão do Paraná certifica que:

Tayná Brambilla
portador(a) do RG n.º 85786733 , participou do curso de forma presencial:
Treinamento Gestão Pública Gov,

de 2023, com carga horária de 16 horas.

Curitiba,26 de maio de 2023.

realizado pela Secretaria do Planejamento

em parceria com a Escola de Gestão do Paraná, nos dias 11, 12 e 13 de abril



Treinamento Gestão Pública Gov
Conteúdo Programático: 
- Abertura – Integrar os participantes e apresentar os objetivos do curso;
- Módulo 1 – Apresentar o Marco Legal e o propósito do Gestão.gov.br;
- Módulo 2 – Apresentar a estrutura do Gestão.gov.br;
- Módulo 3 – Debater sobre a avaliação e melhoria continuada da gestão;
- Módulo 4 – Orientações preliminares para a Implantação do Gestão.gov.br;
- Módulo 5 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reunião de Planejamento;
- Definição do IMG e Ciclo de Aplicação;
- Cadastro da organização;
- Módulo 6 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reuniões de Consenso;
- Avaliação e pontuação dos Critérios 1 - 6;
- Priorização das Oportunidades de Melhoria;
- Módulo 6 – Realização da Oficina de Melhoria da Gestão - Reuniões de Consenso;(continuação)
- Avaliação e pontuação dos Critérios 7;
- Módulo 7 – Apresentar a metodologia das Práticas destacadas;
- Módulo 8 - Apresentar a metodologia de Elaboração e monitoramento do Plano de Melhoria da Gestão;
- Módulo 9 - Apresentar metodologia de validação do Relatório de Melhoria da Gestão e de certificação do nível de maturidade da gestão;
- Módulo 10 – Encerramento.

Frequência: 100%cMcMaqRbYw

Palestrantes:
- Esaú Mendes - Departamento de Transferências da União do Ministério da Economia.
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Conselho Regional de Economia da 6ª Região/Paraná
Rua Professora Rosa Saporski, 989 – Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba – PR
Telefone: (41) 3336-0701  E-mail: coreconpr@coreconpr.gov.br  /  www.coreconpr.gov.br

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PESSOA JURÍDICA

O CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 6ª REGIÃO - PARANÁ certifica que a Pessoa Jurídica
identificada no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA

CM

REGISTRO: 635

CATEGORIA: PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 10.528.717/0001-64

DATA REGISTRO: 25/07/2011

Ressalvado o direito desta Autarquia Federal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências
em nome da pessoa jurídica, relativas a créditos tributários administrados pelo CoreconPR e a inscrições
em Dívida Ativa da União. A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações
que posteriormente, venham a ser apurados pelo CoreconPR contra o referido registro.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do CoreconPR e abrange
exclusivamente as contribuições profissionais previstas nas alíneas no art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de
outubro de 2011.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet.

Emissão: CURITIBA, 28/01/2026 13:50:45
Válido por 30 dias.
Número de Segurança: 28012.02601.50442.4129
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

QR CODE para Validação

mailto:coreconpr@coreconpr.gov.br
http://www.coreconpr.gov.br/


CERT IDÃO DE REG ISTRO E REGULAR IDADE DE PESSOA JUR ÍD ICA

CERT IDÃO N º 1 0 3 / 2 0 2 6

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa C M ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ 10.528.717/0001-64, com endereço à R OCTAVIANO T DOS

SANTOS, No 1561 - SALA 2B COND OFFICE ONE - CENTRO - FRANCISCO BELTRAO - PR -

CEP: 85601-030, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 2633, concedido em

19/09/2014, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações

financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2026, estando apta ao desenvolvimento

das atividades pertinentes à profissão de Administrador.

Esta certidão é válida até 30/03/2026.

Curitiba, 28 de janeiro de 2026.

JOCIANE SEGALA CAMARGO 32044

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/,
mediante número de controle a seguir: 2d4bb5ba-fa8e-467f-855d-
a1ce3055ca07

http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento
encontra-se habilitada para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO.... :  C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
NOME FANTASIA.. :  C M ASSESSORIA
REGISTRO............ :  PR-011680/O-5
CATEGORIA.......... :  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
CNPJ..................... :  10.528.717/0001-64

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 28/01/2026 as 13:51:35.
Válido até: 28/04/2026.
Código de Controle: 4550369.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

28/01/2026, 13:52 about:blank

about:blank 1/1
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OFÍCIO Nº 031/2023/GAPRE 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 22 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano 
Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao 
Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de 
Assessoria técnica no elaboração de projetos para elaboração de projetos para a viabilização 
e captação de recursos, conforme contrato 192/2022 cuja assessoria compreende: 
ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 
Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 
aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 
para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 
sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo go-
verno federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 
recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 
• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios; 
• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 
• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de planeja-

mento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, Grupo 
Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 
ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade 
de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 
• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 
• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
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• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do go-
verno federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 
responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das reu-
niões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o 
caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 
• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 
• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 
• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 
• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 
ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 
termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas fe-
derais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das 
seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e rela-
tórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas fe-
derais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 
até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 
de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo re-
manescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 
ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propos-
tas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, 
conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 
necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 
para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 
usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 
desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Esta-
dual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, Con-
vênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  
• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

mailto:prefeito.belle@capanema.pr.gov.br
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• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 
para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 
usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 
desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Esta-
dual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, Con-
vênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 
Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS – 
Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e 
outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá res-
ponder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
 

AMERICO 
BELLE:2405
9587915

Assinado de forma 
digital por AMERICO 
BELLE:24059587915 
Dados: 2023.02.22 
13:22:42 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  

inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 

02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e 

operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e 

resultados satisfatórios no assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de 

recursos financeiros a fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados em 

diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, conforme contrato 

101/2022 cuja assessoria compreende: 

1. Prestação de serviços de treinamento e assessoria e elaboração de projetos 

técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou 

por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração 

municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo 

Federal e ao Governo Estadual; Treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - 

PAR do FNDE, serviços de Prestação de contas nos sistemas de informações 

via web e site mobile (licenciamento) para gestão, monitoramento, 

acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e 

Estadual. 

Guamiranga/PR, em 28 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Marcelo Leite 

Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  

inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 

02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e 

operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e 

resultados satisfatórios no assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de 

recursos financeiros a fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados em 

diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, conforme contrato 

101/2022 cuja assessoria compreende: 

 

Prestação de serviços de treinamento e assessoria e elaboração de projetos técnicos, para 

busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e 

Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e 

órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; Treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE, 

serviços de Prestação de contas nos sistemas de informações via web e site mobile 

(licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos 

programas do Governo Federal e Estadual. 

 

 

Guamiranga/PR, em 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcelo Leite 

Prefeito Municipal 

  

MARCELO 
LEITE:03448640905

Assinado de forma digital por 
MARCELO LEITE:03448640905 
Dados: 2023.02.22 14:19:58 
-03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita 

no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office 

One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na 

prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no 

assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de recursos financeiros a fundo perdido ou 

por meio de financiamentos, para serem apresentados em diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da 

esfera federal e estadual, conforme contrato 28/2018 cuja assessoria compreende: 

1. Acompanhamento da documentação institucional e regularidade do município junto ao 

CAUC, CADIN, CONCONV e outros; 

2. Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de recursos 

federais a fundo perdido, em cada Ministério, Secretaria ou órgão responsável; 

3. Elaboração inicial e o cadastramento das propostas no SICONV – Portal de Convênios e nos 

demais sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, tais como SIMEC, SISMOB, SIGOB, SIGA, SISPAC, 

SIGARP, SNIS, FNS, SIGPC, SIGECON, entre outros; e Governo do Estado (SIGEF); 

4. Monitoramento e adequações que se fazem necessárias no andamento dos processos; 

5.  Elaboração dos planos de trabalho, termos de referências e demais documentos exigidos 

por cada órgão concedente, e análise da documentação técnica que os acompanham, excluída a 

elaboração dos projetos de engenharia;  

6. Acompanhamento das liberações, elaboração de termos aditivos e outras providências 

para a correta aplicação dos recursos; 

7. Lançamento das prestações de contas dos recursos recebidos relativos a convênios 

federais e estaduais;  

8. Orientação, capacitação e monitoramento do PAR (Programa de Ações Articuladas) junto 

com a Secretaria Municipal de Educação, na busca de recursos federais; 

9. Promoção de estudos, orientação e a elaboração dos projetos dentro do PAC (Programa de 

Aceleração do Crescimento) do Governo Federal, liberados a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos;  

10. Acompanhamento de todos os documentos e relatórios pertinentes à elaboração de 

projetos. 

11. Alimentação do sistema, assessoramento e orientações acerca da nova funcionalidade do 

Portal de Convênios – SICONV e OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária);  

12. Orientações, acompanhamento e operacionalização do sistema na alimentação de dados 

de licitações, contratos e documentos contábeis.  

 

Maripá/PR, em 13 de abril de 2021. 

 

 
 
 

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI  
Prefeito Municipal 

RODRIGO ANDRE 
SCHANOSKI:0364
2975909

Assinado de forma digital por RODRIGO 
ANDRE SCHANOSKI:03642975909 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=40312993000151, cn=RODRIGO 
ANDRE SCHANOSKI:03642975909 
Dados: 2021.04.13 08:48:27 -03'00'
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O presente atestado está registrado, com base nos documentos apresentados, por meio do RCA nº. 0018/2023, em 27/02/2023.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  

inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, 

Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, 

atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados 

satisfatórios no Prestação de serviços de treinamento e assessoria para a elaboração de projetos 

técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos 

e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do 

Governo Federal e ao Governo Estadual; treinamento conforme detalhamento, orientação, conferencia 

e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE, serviços de Prestação de Contas nos 

sistemas específicos e disponibilização de sistema de informações via web e site móbile (licenciamento) 

para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e 

Estadual, conforme contrato 459/2022 cuja assessoria compreende: 

 

Prestação de serviços de treinamento e assessoria para a elaboração de projetos técnicos, para 

busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e 

Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e 

órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE, 

serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos e disponibilização de sistema de 

informações via web e site móbile (licenciamento) para gestão, monitoramento, 

acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e Estadual. 

 

 

Realeza/PR, em 20 de fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 

Paulo Cezar Casaril 
Prefeito Municipal 

PAULO CEZAR 
CASARIL:3687
5732904

Assinado de forma 
digital por PAULO CEZAR 
CASARIL:36875732904 
Dados: 2023.02.22 
14:03:56 -03'00'
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Documento assinado eletronicamente por  ROBERTO FABIANO COSTA JUNIOR, Supervisor de Fiscalização, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 189.58.128.185,

em 27/02/2023, às 14:04:32, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na assessoria 

técnica para a viabilização e captação de recursos federais a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos e gestão de convênios da administração municipal com os diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do governo federal, orientação, conferencia e 

acompanhamento do Plano de ações articuladas – PAR do FNDE e serviços de prestação 

de contas nos sistemas específicos, conforme contrato 305/2022 cuja assessoria 

compreende: 

1. Elaboração do projeto, conforme sistemáticas, Portaria, Decretos, Instruções 

Normativas emitidas pelos órgãos Federais e Estaduais, que são disponibilizadas 

anualmente. Cada Ministério e/ou Secretaria possui regramento próprio que deve ser 

atendido. Assim para desenvolver um projeto é necessário conhecer as previsões 

orçamentárias, elaborar justificativas técnicas, comprovação de viabilidade econômica, 

interesse social, planejamento de execução entre outros pontos. 

2. Especificamente no que diz respeito ao Ministério da Educação, se faz necessário a 

elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas, que trata da educação num período de 

04 (quatro) anos, com todas as previsões e demandas do município. 

2.1.3 Cada contrato de repasse e/ou convênio assinado para ser executado deverá seguir 

um tramite especifico para licitação e contratação, assim é de suma importância 

conhecimento na área de licitações e contratos (Conforme entendimento do TCU); 

2.1.4 Acompanhamento da execução e pagamentos via OBTV; 

2.1.5 Prestação de contas, com acompanhamento até aprovação e arquivamento. 

2.1.6 Treinamento de 40 horas para utilização dos sistemas federais em especial o FNS – 

Fundo Nacional de Saúde e suas plataformas e o Ministério da Educação através do 

SIMEC e outros, bem como através de orientação conferencia e acompanhamento do 

Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE. 

2.1.7 Necessidade da Administração Municipal dispor de um sistema de informações via 

web, para gestão, monitoramento e acompanhamento dos programas do Governo 

Estadual e Federal, bem como de assessoramento da equipe municipal na elaboração de 

projetos para a captação de recursos nas mais diversas áreas de atuação, tais como: 

saúde, educação, esportes, turismo, habitação, agricultura, indústria, infraestrutura pública 

e demais áreas de 

3. interesse da administração, e também para adquirir, aplicar, executar e prestar 

contas dos recursos federais provenientes de transferências voluntárias de outros entes 

públicos, incluindo a gestão de convênios da administração municipal com os ministérios, 

secretarias e órgãos do Governo Federal e secretarias e órgãos do Governo Estadual. 

 

ESCOPO DOS TRABALHOS – CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO  
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ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo 

governo federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e 

Gestão de Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários 

Municipais, Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e 

disponibilidade de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), 

via Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for 

o caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 
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• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e 

outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, 

das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e 

relatórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 

até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 

de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as 

propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, 

aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de 

acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, 

sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de 

acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 
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• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, 

sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 

Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; 

FUS – Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores e outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

 

Santa Izabel do Oeste/PR, em 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Moacir Maróstica 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste 

AV. PARANÁ, Nº 61 - CNPJ: 80.882.095/0001-53 FONE/FAX (45) 3124-1000 - CEP 85825-000 

E-mail: prefeitura@santatereza.pr.gov.br 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano 

Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao 

Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de 

Assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo  Perdido ou 

por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal”, incluindo os 

seguintes serviços: 

1) Treinamento e assessoria para a elaboração de projetos técnicos, para busca 

de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão 

de Convênios da administração municipal com  os  diversos  Ministérios,  Secretarias  e órgãos 

do Governo Federal e ao Governo Estadual; 

2) Treinamentos presenciais e a distância por todos os meios on-line, orientação, 

conferencia  e acompanhamento: 

a) Plano de Ações Articuladas- PAR e demais programas e projetos do FNDE; 

b) Programas e projetos do Ministério da Saúde e 

c) Programas e projetos da Assistência Social. 

3) Serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos de todos os 

ministérios 

4) Disponibilização de sistema de informações via web e site móbile 

(licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos programas 

do Governo Federal e Estadual., conforme contrato 187/2022 cuja assessoria compreende: 

 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados 

nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a 

• captação de recursos; 
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• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo 

governo federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de 

• Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, 

Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade 

de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos; 

• federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for 

o caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 
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ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de 

• compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, 

das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e 

relatórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 

até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 

de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as 

propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, 

aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

Santa Tereza Do Oeste/PR, em 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Elio Marciniak  

Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 

1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade 

técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente 

desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de licenciamento de software 

para monitoramento, acompanhamento e orientação dos programas do governo Estadual e 

Federal( Secretarias do Governo do Estado e do Governo Federal e Suporte Técnico Operacional, 

para utilização no Executivo Municipal, conforme contrato 154/2022 cuja assessoria 

compreende: 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 

federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e equipe 

técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, 

Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade de 

programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
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• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o 

caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de 

contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais 

e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das seguintes 

abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e relatórios de 

execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais 

e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende até 30 

(trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório de 

cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propostas 

apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, 

conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 
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• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 

Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS 

– Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

e outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

Sulina/PR, em 17  de fevereiro de 2023. 

  

 

Paulo Horn 
Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a que a empresa CM ASSESSORIA 

E PLANEJAMENTO  LTDA, inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos santos, 1561, sala 02 Edifico Office One, Centro, na 

cidade de Francisco Beltrão/PR, presta serviços a esta municipalidade, 

conforme contrato nº. 142/2023,  possuindo capacidade técnica e 

operacional, com excelente desempenho e resultados satisfatórios em 

consultoria e assessoria para implementação da Lei Paulo Gustavo, conforme 

solicitação da Secretaria de Administração, de acordo com as condições e 

especificações mínimas exigidas no Edital de Dispensa nº 22/2023, cuja 

assessoria compreende:  

- Prestação de serviços de consultoria e assessoria para implementação da 

Lei Paulo Gustavo; 

- Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 regulamentada pelo 

Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023, no Município de Ampére, Paraná, 

incluindo os seguintes serviços:  

1. Reunião com a Comissão de cultura para elaboração do planejamento 

de aplicação do recurso;  

2. Revisão dos editais de chamamento público e estratégias de distribuição 

dos recursos; 

3. Reunião com os credenciados, para repassar instruções básicas sobre a 



 

elaboração dos projetos e prestação de contas final ao Município;  

4. Auxiliar a comissão de cultura na análise dos projetos inscritos nos editais;  

5. Auxiliar a comissão de cultura na Análise da documentação de prestação 

de contas e relatórios dos beneficiários, conforme projetos apresentados 

durante o chamamento público;  

6. Reunião com a Comissão de cultura para validação da análise na 

prestação de contas dos beneficiários;  

7. Prestação de contas, incluindo produção de textos e relatórios acerca dos 

aprovados e reprovados para publicação no Diário Oficial do Município; 

8. Produção de Relatório Final de Gestão para a Plataforma Transferegov; 

9. Inclusão dos documentos pertinentes a prestação de contas junto a 

plataforma Transferegov; e 

10. Finalização do relatório final de encerramento da prestação dos serviços. 

 

Destacamos, que o contrato se encontra em fase de execução 

 

Boa Vista da Aparecida, 22 de novembro de 2023 

 

 

Leonir Antunes dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 – prefeito.belle@capanema.pr.gov.br  

OFÍCIO Nº 031/2023/GAPRE 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 22 dias do mês de fevereiro de 2023. 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano 
Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao 
Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de 
Assessoria técnica no elaboração de projetos para elaboração de projetos para a viabilização 
e captação de recursos, conforme contrato 192/2022 cuja assessoria compreende: 
ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 
Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 
aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 
para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 
sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo go-
verno federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 
recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 
• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios; 
• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 
• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de planeja-

mento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, Grupo 
Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 
ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade 
de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 
• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 
• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
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• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do go-
verno federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 
responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das reu-
niões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o 
caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 
• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 
• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 
• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 
• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 
ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 
termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas fe-
derais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das 
seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e rela-
tórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas fe-
derais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 
até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 
de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo re-
manescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 
ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propos-
tas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, 
conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 
necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 
para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 
usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 
desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Esta-
dual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, Con-
vênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  
• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

mailto:prefeito.belle@capanema.pr.gov.br
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• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 
para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 
usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 
desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Esta-
dual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, Con-
vênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 
Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS – 
Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e 
outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá res-
ponder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
 

AMERICO 
BELLE:2405
9587915

Assinado de forma 
digital por AMERICO 
BELLE:24059587915 
Dados: 2023.02.22 
13:22:42 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  

inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 

02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e 

operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e 

resultados satisfatórios no assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de 

recursos financeiros a fundo perdido ou por meio de financiamentos, para serem apresentados em 

diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da esfera federal e estadual, conforme contrato 

101/2022 cuja assessoria compreende: 

 

Prestação de serviços de treinamento e assessoria e elaboração de projetos técnicos, para 

busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e 

Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e 

órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; Treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE, 

serviços de Prestação de contas nos sistemas de informações via web e site mobile 

(licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos 

programas do Governo Federal e Estadual. 

 

 

Guamiranga/PR, em 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcelo Leite 

Prefeito Municipal 

  

MARCELO 
LEITE:03448640905

Assinado de forma digital por 
MARCELO LEITE:03448640905 
Dados: 2023.02.22 14:19:58 
-03'00'





PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANFRINÓPOLIS 
 

ESTADO DO PARANÁ              –             CNPJ: 01.614.343/0001-09 
 

 

Rua Encantilado, 11 – Centro – CEP: 85.628-000        –        MANFRINÓPOLIS – PARANÁ 

Telefax: (046)3562-1001 e 3562-1086     –      e-mail: manfri@manfrinopolis.pr.gov.br 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a que a empresa CM ASSESSORIA 

E PLANEJAMENTO  LTDA, inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos santos, 1561, sala 02 Edifico Office One, Centro, na 

cidade de Francisco Beltrão/PR, presta serviços a esta municipalidade, 

conforme contrato nº. 59/2023, possuindo capacidade técnica e operacional, 

com excelente desempenho e resultados satisfatórios em consultoria e 

assessoria para implementação da Lei Paulo Gustavo, conforme solicitação 

da Secretaria de Administração, de acordo com as condições e 

especificações mínimas exigidas no Pregão Presencial Nº 33/2023, cuja 

assessoria compreende:  

- Prestação de serviços de consultoria e assessoria para implementação da 

Lei Paulo Gustavo; 

- Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 regulamentada pelo 

Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023, no Município de Ampére, Paraná, 

incluindo os seguintes serviços:  

1. Reunião com a Comissão de cultura para elaboração do planejamento 

de aplicação do recurso;  

2. Revisão dos editais de chamamento público e estratégias de distribuição 

dos recursos; 

3. Reunião com os credenciados, para repassar instruções básicas sobre a 

elaboração dos projetos e prestação de contas final ao Município;  

4. Auxiliar a comissão de cultura na análise dos projetos inscritos nos editais;  

mailto:manfri@manfrinopolis.pr.gov.br
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5. Auxiliar a comissão de cultura na Análise da documentação de prestação 

de contas e relatórios dos beneficiários, conforme projetos apresentados 

durante o chamamento público;  

6. Reunião com a Comissão de cultura para validação da análise na 

prestação de contas dos beneficiários;  

7. Prestação de contas, incluindo produção de textos e relatórios acerca dos 

aprovados e reprovados para publicação no Diário Oficial do Município; 

8. Produção de Relatório Final de Gestão para a Plataforma Transferegov; 

9. Inclusão dos documentos pertinentes a prestação de contas junto a 

plataforma Transferegov; e 

10. Finalização do relatório final de encerramento da prestação dos serviços. 

 

Destacamos, que o contrato se encontra em fase de execução 

 

Manfrinópolis, 08 de dezembro de 2023 

 

 

Ilena  de Fátima Pegoraro Oliveira 

Prefeita Municipal  

 

 

ILENA DE FATIMA 
PEGORARO 
OLIVEIRA:02265428906

Assinado de forma digital por ILENA DE 
FATIMA PEGORARO OLIVEIRA:02265428906 
Dados: 2023.12.08 11:12:56 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita 

no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office 

One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na 

prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no 

assessoramento e na elaboração de projetos para a viabilização de recursos financeiros a fundo perdido ou 

por meio de financiamentos, para serem apresentados em diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos da 

esfera federal e estadual, conforme contrato 28/2018 cuja assessoria compreende: 

1. Acompanhamento da documentação institucional e regularidade do município junto ao 

CAUC, CADIN, CONCONV e outros; 

2. Orientações e instruções sobre a viabilidade e peculiaridades nas liberações de recursos 

federais a fundo perdido, em cada Ministério, Secretaria ou órgão responsável; 

3. Elaboração inicial e o cadastramento das propostas no SICONV – Portal de Convênios e nos 

demais sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, tais como SIMEC, SISMOB, SIGOB, SIGA, SISPAC, 

SIGARP, SNIS, FNS, SIGPC, SIGECON, entre outros; e Governo do Estado (SIGEF); 

4. Monitoramento e adequações que se fazem necessárias no andamento dos processos; 

5.  Elaboração dos planos de trabalho, termos de referências e demais documentos exigidos 

por cada órgão concedente, e análise da documentação técnica que os acompanham, excluída a 

elaboração dos projetos de engenharia;  

6. Acompanhamento das liberações, elaboração de termos aditivos e outras providências 

para a correta aplicação dos recursos; 

7. Lançamento das prestações de contas dos recursos recebidos relativos a convênios 

federais e estaduais;  

8. Orientação, capacitação e monitoramento do PAR (Programa de Ações Articuladas) junto 

com a Secretaria Municipal de Educação, na busca de recursos federais; 

9. Promoção de estudos, orientação e a elaboração dos projetos dentro do PAC (Programa de 

Aceleração do Crescimento) do Governo Federal, liberados a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos;  

10. Acompanhamento de todos os documentos e relatórios pertinentes à elaboração de 

projetos. 

11. Alimentação do sistema, assessoramento e orientações acerca da nova funcionalidade do 

Portal de Convênios – SICONV e OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária);  

12. Orientações, acompanhamento e operacionalização do sistema na alimentação de dados 

de licitações, contratos e documentos contábeis.  

 

Maripá/PR, em 13 de abril de 2021. 

 

 
 
 

RODRIGO ANDRÉ SCHANOSKI  
Prefeito Municipal 

RODRIGO ANDRE 
SCHANOSKI:0364
2975909

Assinado de forma digital por RODRIGO 
ANDRE SCHANOSKI:03642975909 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=40312993000151, cn=RODRIGO 
ANDRE SCHANOSKI:03642975909 
Dados: 2021.04.13 08:48:27 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na 

prestação de serviços de treinamento e assessoria para a elaboração de projetos 

técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio 

de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; 

treinamento conforme detalhamento, orientação, conferencia e acompanhamento do 

Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE, serviços de Prestação de Contas nos 

sistemas específicos e disponibilização de sistema de informações via web e site 

móbile (licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações 

dos programas do Governo Federal e Estadual, conforme contrato 127/2022 cuja 

assessoria compreende as etapas abaixo: 

1. Elaboração do projeto, conforme sistemáticas, Portaria, Decretos, Instruções 

Normativas emitidas pelos órgãos Federais e Estaduais, que são disponibilizadas 

anualmente. Cada Ministério e/ou Secretaria possui regramento próprio que deve ser 

atendido. Assim para desenvolver um projeto é necessário conhecer as previsões 

orçamentárias, elaborar justificativas técnicas, comprovação de viabilidade 

econômica, interesse social, planejamento de execução entre outros pontos. 

2. Especificamente no que diz respeito ao Ministério da Educação, se faz 

necessário a elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas, que trata da 

educação num período de 04 (quatro) anos, com todas as previsões e demandas do 

município. 

2.1.3 Cada contrato de repasse e/ou convênio assinado para ser executado deverá 

seguir um tramite especifico para licitação e contratação, assim é de suma 

importância conhecimento na área de licitações e contratos (Conforme entendimento 

do TCU); 

2.1.4 Acompanhamento da execução e pagamentos via OBTV; 

2.1.5 Prestação de contas, com acompanhamento até aprovação e arquivamento. 

2.1.6 Treinamento de 40 horas para utilização dos sistemas federais em especial o 

FNS – Fundo Nacional de Saúde e suas plataformas e o Ministério da Educação 

através do SIMEC e outros, bem como através de orientação conferencia e 

acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE. 

2.1.7 Necessidade da Administração Municipal dispor de um sistema de informações 

via web, para gestão, monitoramento e acompanhamento dos programas do Governo 

Estadual e Federal, bem como de assessoramento da equipe municipal na 

elaboração de projetos para a captação de recursos nas mais diversas áreas de 

http://www.pmpdo.com.br/
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atuação, tais como: saúde, educação, esportes, turismo, habitação, agricultura, 

indústria, infraestrutura pública e demais áreas de 

3. interesse da administração, e também para adquirir, aplicar, executar e prestar 

contas dos recursos federais provenientes de transferências voluntárias de outros 

entes públicos, incluindo a gestão de convênios da administração municipal com os 

ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal e secretarias e órgãos do 

Governo Estadual. 

 

ESCOPO DOS TRABALHOS – CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

 Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e 

Gestão de Convênios de todas as áreas da administração; 

 Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de 

projetos aprovados nos últimos anos; 

 Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das 

demandas para a captação de recursos; 

 Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo 

das sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios 

pelo governo federal e estadual; 

 Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela 

captação de recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

 Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e 

Gestão de Convênios; 

 Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

 Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários 

Municipais, Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

 Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

 Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e 

disponibilidade de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos 

federais; 

 Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

 Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência 

Voluntária), via Plataforma + Brasil; 

 Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de 

Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
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 Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos 

do governo federal e estadual; 

 Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos 

e responsáveis; 

 Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual 

(se for o caso); 

 Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

 Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios 

e/ou Secretarias; 

 Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + 

Brasil; 

 Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

 Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das 

prestações de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

 Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de 

repasse e termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, 

prorrogações e outros; 

 Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo 

município, das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, 

pagamentos e relatórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência 

final do convênio; 

 Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se 

estende até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa 

compete: relatório de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate 

total aplicação, saldo remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

 Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 – Relatórios 

 A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as 

propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, 

aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

 Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto 

forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha 

pessoal de acesso; 

 Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e 

tablets) para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, 

identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

http://www.pmpdo.com.br/
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 Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos 

projetos desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos 

recursos, sendo: 

 Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

 Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

 Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto 

forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha 

pessoal de acesso; 

 Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e 

tablets) para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, 

identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

 Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos 

projetos desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos 

recursos, sendo: 

 Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

 Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

 Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM 

– Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação; FUS – Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto 

Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores e outros. 

 Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

Pérola D´Oeste/PR, em 22  de fevereiro de 2023. 

  

 

Edsom Luiz Bagetti 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDSOM LUIZ 
BAGETTI:62939360944

Assinado de forma digital por EDSOM LUIZ 
BAGETTI:62939360944 
Dados: 2023.02.22 10:44:03 -03'00'

JOCIANE 
SEGALA:07982824951

Assinado de forma digital por 
JOCIANE SEGALA:07982824951 
Dados: 2023.02.22 10:44:25 
-03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA,  

inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, 

Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, 

atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente desempenho e resultados 

satisfatórios no Prestação de serviços de treinamento e assessoria para a elaboração de projetos 

técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos 

e Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do 

Governo Federal e ao Governo Estadual; treinamento conforme detalhamento, orientação, conferencia 

e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE, serviços de Prestação de Contas nos 

sistemas específicos e disponibilização de sistema de informações via web e site móbile (licenciamento) 

para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e 

Estadual, conforme contrato 459/2022 cuja assessoria compreende: 

 

Prestação de serviços de treinamento e assessoria para a elaboração de projetos técnicos, para 

busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e 

Gestão de Convênios da administração municipal com os diversos ministérios, secretarias e 

órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; treinamento conforme detalhamento, 

orientação, conferencia e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE, 

serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos e disponibilização de sistema de 

informações via web e site móbile (licenciamento) para gestão, monitoramento, 

acompanhamento e orientações dos programas do Governo Federal e Estadual. 

 

 

Realeza/PR, em 20 de fevereiro de 2023. 

 

 
 
 
 
 

Paulo Cezar Casaril 
Prefeito Municipal 

PAULO CEZAR 
CASARIL:3687
5732904

Assinado de forma 
digital por PAULO CEZAR 
CASARIL:36875732904 
Dados: 2023.02.22 
14:03:56 -03'00'



 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos 

santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, 

possui capacidade técnica e operacional, atendendo na assessoria técnica para a 

viabilização e captação de recursos federais a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos e gestão de convênios da administração municipal com os diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do governo federal, orientação, conferencia e 

acompanhamento do Plano de ações articuladas – PAR do FNDE e serviços de 

prestação de contas nos sistemas específicos, conforme contrato 218/2022 cuja 

assessoria compreende: 

 

1. Elaboração do projeto, conforme sistemáticas, Portaria, Decretos, Instruções 

Normativas emitidas pelos órgãos Federais e Estaduais, que são disponibilizadas 

anualmente. Cada Ministério e/ou Secretaria possui regramento próprio que deve ser 

atendido. Assim para desenvolver um projeto é necessário conhecer as previsões 

orçamentárias, elaborar justificativas técnicas, comprovação de viabilidade econômica, 

interesse social, planejamento de execução entre outros pontos. 

2. Especificamente no que diz respeito ao Ministério da Educação, se faz necessário a 

elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas, que trata da educação num período 

de 04 (quatro) anos, com todas as previsões e demandas do município. 

2.1.3 Cada contrato de repasse e/ou convênio assinado para ser executado 

deverá seguir um tramite especifico para licitação e contratação, assim é de suma 

importância conhecimento na área de licitações e contratos (Conforme entendimento 

do TCU); 

2.1.4 Acompanhamento da execução e pagamentos via OBTV; 

2.1.5 Prestação de contas, com acompanhamento até aprovação e 

arquivamento. 

2.1.6 Treinamento de 40 horas para utilização dos sistemas federais em especial o 

FNS – Fundo Nacional de Saúde e suas plataformas e o Ministério da Educação através 

do SIMEC e outros, bem como através de orientação conferencia e acompanhamento 

do Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE. 

3. Necessidade da Administração Municipal dispor de um sistema de informações via 

web, para gestão, monitoramento e acompanhamento dos programas do Governo 

Estadual e Federal, bem como de assessoramento da equipe municipal na elaboração 

de projetos para a captação de recursos nas mais diversas áreas de atuação, tais como: 

saúde, educação, esportes, turismo, habitação, agricultura, indústria, infraestrutura 

pública e demais áreas de interesse da administração, e também para adquirir, aplicar, 

executar e prestar contas dos recursos federais provenientes de transferências voluntárias 

de outros entes públicos, incluindo a gestão de convênios da administração municipal 



 

 

com os ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal e secretarias e órgãos do 

Governo Estadual. 

 

ESCOPO DOS TRABALHOS – CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

 Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 

 Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos últimos anos; 

 Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a captação de recursos; 

 Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 

federal e estadual; 

 Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

 Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios; 

 Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

 Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, 

Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

 Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

 Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade 

de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

 Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

 Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 

 Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

 Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

 Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

 Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o 

caso); 



 

 

 Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

 Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

 Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

 Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

 Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de 

contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

 Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

 Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais e 

estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das seguintes 

abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e relatórios de 

execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

 Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais e 

estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende até 30 (trinta) 

dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório de cumprimento 

do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo remanescente – OBTV, 

termo de compromisso e anexos. 

 Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

 

ETAPA 06 – Relatórios 

 A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propostas 

apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, 

conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

 Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

 Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) para 

tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e 

senha pessoal de acesso; 

 Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos desde 

a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

 Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

 Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

 Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 



 

 

 Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) para 

tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com usuário e 

senha pessoal de acesso; 

 Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos desde 

a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

 Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

 Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

 Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – Fundo 

de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS – Fundo Saúde; RPM – 

Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços; IPVA – 

Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores e outros. 

 Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

Salto do Lontra/PR, 22 de fevereiro de 2023. 

 

                          

Fernando Alberto Cadore  

Prefeito Municipal 

FERNANDO ALBERTO 
CADORE:51280582987

Assinado de forma digital por 
FERNANDO ALBERTO 
CADORE:51280582987 
Dados: 2023.02.22 10:36:03 -03'00'

JOCIANE 
SEGALA:07982
824951

Assinado de forma 
digital por JOCIANE 
SEGALA:07982824951 
Dados: 2023.02.22 
10:42:06 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na assessoria 

técnica para a viabilização e captação de recursos federais a fundo perdido ou por meio de 

financiamentos e gestão de convênios da administração municipal com os diversos 

ministérios, secretarias e órgãos do governo federal, orientação, conferencia e 

acompanhamento do Plano de ações articuladas – PAR do FNDE e serviços de prestação 

de contas nos sistemas específicos, conforme contrato 305/2022 cuja assessoria 

compreende: 

1. Elaboração do projeto, conforme sistemáticas, Portaria, Decretos, Instruções 

Normativas emitidas pelos órgãos Federais e Estaduais, que são disponibilizadas 

anualmente. Cada Ministério e/ou Secretaria possui regramento próprio que deve ser 

atendido. Assim para desenvolver um projeto é necessário conhecer as previsões 

orçamentárias, elaborar justificativas técnicas, comprovação de viabilidade econômica, 

interesse social, planejamento de execução entre outros pontos. 

2. Especificamente no que diz respeito ao Ministério da Educação, se faz necessário a 

elaboração do PAR – Plano de Ações Articuladas, que trata da educação num período de 

04 (quatro) anos, com todas as previsões e demandas do município. 

2.1.3 Cada contrato de repasse e/ou convênio assinado para ser executado deverá seguir 

um tramite especifico para licitação e contratação, assim é de suma importância 

conhecimento na área de licitações e contratos (Conforme entendimento do TCU); 

2.1.4 Acompanhamento da execução e pagamentos via OBTV; 

2.1.5 Prestação de contas, com acompanhamento até aprovação e arquivamento. 

2.1.6 Treinamento de 40 horas para utilização dos sistemas federais em especial o FNS – 

Fundo Nacional de Saúde e suas plataformas e o Ministério da Educação através do 

SIMEC e outros, bem como através de orientação conferencia e acompanhamento do 

Plano de Ações Articuladas – PAR do FNDE. 

2.1.7 Necessidade da Administração Municipal dispor de um sistema de informações via 

web, para gestão, monitoramento e acompanhamento dos programas do Governo 

Estadual e Federal, bem como de assessoramento da equipe municipal na elaboração de 

projetos para a captação de recursos nas mais diversas áreas de atuação, tais como: 

saúde, educação, esportes, turismo, habitação, agricultura, indústria, infraestrutura pública 

e demais áreas de 

3. interesse da administração, e também para adquirir, aplicar, executar e prestar 

contas dos recursos federais provenientes de transferências voluntárias de outros entes 

públicos, incluindo a gestão de convênios da administração municipal com os ministérios, 

secretarias e órgãos do Governo Federal e secretarias e órgãos do Governo Estadual. 

 

ESCOPO DOS TRABALHOS – CONCEPÇÃO E DESENVOLVIMENTO  
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ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo 

governo federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e 

Gestão de Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários 

Municipais, Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e 

disponibilidade de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), 

via Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for 

o caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 
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• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e 

outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, 

das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e 

relatórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 

até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 

de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as 

propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, 

aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de 

acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, 

sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de 

acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 
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• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, 

sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 

Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; 

FUS – Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores e outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

 

Santa Izabel do Oeste/PR, em 22 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Moacir Maróstica 

Prefeito Municipal em Exercício 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E 

PLANEJAMENTO LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano 

Teixeira dos santos, 1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, possui capacidade técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao 

Município, com excelente desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de 

Assessoria técnica para a viabilização e captação de Recursos Federais a Fundo  Perdido ou 

por meio de financiamentos e Gestão de Convênios da administração municipal”, incluindo os 

seguintes serviços: 

1) Treinamento e assessoria para a elaboração de projetos técnicos, para busca 

de Recursos Federais e Estaduais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão 

de Convênios da administração municipal com  os  diversos  Ministérios,  Secretarias  e órgãos 

do Governo Federal e ao Governo Estadual; 

2) Treinamentos presenciais e a distância por todos os meios on-line, orientação, 

conferencia  e acompanhamento: 

a) Plano de Ações Articuladas- PAR e demais programas e projetos do FNDE; 

b) Programas e projetos do Ministério da Saúde e 

c) Programas e projetos da Assistência Social. 

3) Serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos de todos os 

ministérios 

4) Disponibilização de sistema de informações via web e site móbile 

(licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento e orientações dos programas 

do Governo Federal e Estadual., conforme contrato 187/2022 cuja assessoria compreende: 

 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados 

nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a 

• captação de recursos; 
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• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo 

governo federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de 

• Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e 

equipe técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, 

Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade 

de programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos; 

• federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for 

o caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações 

de contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 
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ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de 

• compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, 

das seguintes abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e 

relatórios de execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas 

federais e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende 

até 30 (trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório 

de cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as 

propostas apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, 

aprovadas, conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo 

Estadual, com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de 

Contas); 

Santa Tereza Do Oeste/PR, em 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Elio Marciniak  

Prefeito Municipal 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 

LTDA,  inscrita no CNPJ 10.528.717/0001-64, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos santos, 

1561, Sala 02, Edifício Office One, Centro, na cidade de Francisco Beltrão/PR, possui capacidade 

técnica e operacional, atendendo na prestação de serviços ao Município, com excelente 

desempenho e resultados satisfatórios no Prestação de serviços de licenciamento de software 

para monitoramento, acompanhamento e orientação dos programas do governo Estadual e 

Federal( Secretarias do Governo do Estado e do Governo Federal e Suporte Técnico Operacional, 

para utilização no Executivo Municipal, conforme contrato 154/2022 cuja assessoria 

compreende: 

ETAPA 01 – Análise Situacional 

• Análise da estrutura institucional responsável pela Captação de Recursos e Gestão de 

Convênios de todas as áreas da administração; 

• Levantamento e análise dos Convênios e Contratos em vigor decorrentes de projetos 

aprovados nos últimos anos; 

• Análise dos mecanismos utilizados para a identificação e organização das demandas 

para a captação de recursos; 

• Avaliação do nível de conhecimento do Grupo Técnico e membros do governo das 

sistemáticas e programas para a transferência de recursos aos municípios pelo governo 

federal e estadual; 

• Análise das formas de comunicação entre as equipes responsáveis pela captação de 

recursos e a coordenação central do governo. 

ETAPA 02 – Estruturação do Projeto 

• Definição e estruturação administrativa da Central de Captação de Recursos e Gestão 

de Convênios; 

• Definição da metodologia de comunicação entre a assessoria contratada, GMC e equipe 

técnica da Prefeitura; 

• Identificação das demandas por serviços e obras através de uma reunião de 

planejamento com a participação do Prefeito Municipal, GMC, Secretários Municipais, 

Grupo Técnico e equipe da empresa contratada; 

• Definição de prioridades. 

ETAPA 03 – Implantação do Projeto 

• Orientação da equipe técnica sobre Captação de Recursos Federais e disponibilidade de 

programas e projetos por ministério, secretaria ou órgãos federais; 

• Elaboração das propostas e projetos para a Captação de Recursos federal; 

• Processo de pagamento via OBTV (Ordem Bancária de Transferência Voluntária), via 

Plataforma + Brasil; 

• Comunicação permanente sobre a abertura de Programas e publicação de Editais. 

ETAPA 04 – Monitoramento dos Prazos e Regularidade 
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• Acompanhamento permanente da tramitação dos projetos nos diversos órgãos do 

governo federal e estadual; 

• Monitoramento contínuo do desenvolvimento das ações do planejamento, prazos e 

responsáveis; 

• Assessoramento na elaboração dos projetos executivos e acompanhamento das 

reuniões técnicas com a Caixa e demais órgãos do governo federal e estadual (se for o 

caso); 

• Acompanhamento da Regularidade no CAUC; 

• Acompanhamento de Cláusulas Suspensivas, juntamente a CEF e Ministérios e/ou 

Secretarias; 

• Acompanhamento no lançamento do projeto de engenharia na Plataforma + Brasil; 

• Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; 

• Assessoria na Prestação de Contas, parciais e finais, e o lançamento das prestações de 

contas nos sistemas e portais, até sua aprovação. 

ETAPA 05 – Prestações de Contas 

• Acompanhamento permanente da tramitação dos convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso, sendo prazos de execução, vigências, prorrogações e outros; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais 

e estaduais, a partir da prestação de contas em meio físico pelo município, das seguintes 

abas: licitações, contratos, documentos de liquidação, pagamentos e relatórios de 

execução (1ª parte) – realizada até o dia da vigência final do convênio; 

• Lançamento das informações na Plataforma + Brasil/SICONV e demais sistemas federais 

e estaduais, da 2ª parte (módulo prestação de contas) cujo prazo se estende até 30 

(trinta) dias após a vigência final do convênio, nesta etapa compete: relatório de 

cumprimento do objeto, realização dos objetivos, resgate total aplicação, saldo 

remanescente – OBTV, termo de compromisso e anexos. 

• Complementação dos pareceres, até aprovação final. 

ETAPA 06 – Relatórios 

• A empresa contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento sobre as propostas 

apresentadas ao governo federal e estadual, propostas em análise, aprovadas, 

conveniadas, e em execução com o respectivo histórico e vigências. 

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 
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• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

ETAPA 07 – DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DOS PROJETOS E CONVÊNIOS  

• Disponibilizar o sistema de informações via web para tantos usuários quanto forem 

necessários para a Contratante, identificados com usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar o sistema de informações, sendo site mobile (smarthphones e tablets) 

para tantos usuários quanto forem necessários para a Contratante, identificados com 

usuário e senha pessoal de acesso; 

• Disponibilizar sistema com todas as ferramentas para gerenciamento dos projetos 

desde a sua elaboração, desenvolvimento e prestação de contas dos recursos, sendo: 

• Apresentação de programas disponíveis junto ao Governo Federal e Governo Estadual, 

com sistema de alerta e cronograma de prazos; 

• Apresentação de programas com cronograma de prazos e situação (Elaboração, 

Convênio, Licitação, Repasse de Recursos, Execução de Obras e Prestação de Contas); 

• Disponibilizar informações de interesse do Município, sendo elas: Receitas: FPM – 

Fundo de Participação dos Municípios; FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação; FUS 

– Fundo Saúde; RPM – Ro-yalties Petrobrás; ICMS – Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços; IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

e outros. 

• Permitir a orientação e troca de informações, com o suporte técnico, que deverá 

responder em no máximo 24h as demandas formuladas. 

 

Sulina/PR, em 17  de fevereiro de 2023. 

  

 

Paulo Horn 
Prefeito Municipal 
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P A R E C E R  C O N T Á B I L  

 

 

Em atenção à solicitação de compra expedida pela Secretaria Municipal de 

Administração e posteriormente a Comunicação Interna do Poder Executivo para que seja 

verificada a existência de recursos orçamentários para contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços técnicos continuados de  assessoria e apoio a captação de recursos , 

observadas as normativas federais vigentes para atender as demandas do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste. 

1.            Há recursos orçamentários para assegurar as obrigações conforme dotação prevista 

na Lei Orçamentária, sendo que o valor previsto a ser gasto será de R$ 54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), de acordo com o descrito na solicitação, a partir deste dá 

se continuidade ao andamento do processo, correspondente à expectativa de gastos no 

período de 12 (doze) meses. 

            As despesas correrão por conta das dotações dispostas no quadro abaixo, consignadas no 

orçamento da Secretaria/Departamento responsável pela execução do objeto: 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 10 de fevereiro de 2026. 

                                                     

 

                                                               

                                                                 ____________________________ 

                 MARIA EDINA DE OLIVEIRA 

                 Contadora Municipal 

    

 

Órgão Cód. Desp. Natureza da Despesa Fonte Valor 

03.01 1216 33.90.39.00 000  

TOTALIZANDO.................................................................................  54.000,00 

MARIA EDINA DE 
OLIVEIRA:603484
02953

Assinado de forma digital por 
MARIA EDINA DE 
OLIVEIRA:60348402953 
Dados: 2026.02.10 08:38:17 
-03'00'



 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao Agente de Contratação 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

No uso das atribuições que foram conferidas a mim, na situação de Prefeito 
Municipal AUTORIZO que seja dada sequência ao processo e que sejam realizados 
todos os procedimentos necessários e que os mesmos estejam de acordo com a 
legislação vigente, diante do exposto, encaminha-se ao Setor de Licitação para as 
providências necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246
34900

Assinado de forma 
digital por JAIME DA 
SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.02.13 
13:54:26 -03'00'



 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº 13/2026 

 

 

INEXIGIBILIDADE nº 03/2026 

 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de consulta encaminhada para análise jurídica quanto à legalidade do Processo 

Licitatório que trata da Inexigibilidade nº 03/2026, cujo objeto é  contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços técnicos continuados de assessoria e apoio à captação 

de recursos e à gestão de transferências voluntárias, abrangendo a orientação técnica, 

acompanhamento, monitoramento, capacitação e suporte operacional às áreas da Administração 

Municipal, desde a estruturação das propostas até a prestação de contas, observadas as 

normativas federais vigentes para atender as demandas do Município de Nova Esperança do 

Sudoeste/PR. 

 

Instruem o processo: solicitação de contratação; autorização de abertura do 

procedimento administrativo; Comunicação Interna Departamento Contábil; Comunicação 

Interna Departamento Jurídico; Parecer contábil com indicação de recursos orçamentário; 

Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar e, Edital. 

 

Após a devida instrução, por meio de atos ratificados por seus agentes  

públicos, veio para consulta jurídica quanto aos aspectos jurídicos relativos tão somente a 

condução do procedimento. 

 

 É o breve relatório. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Preliminarmente, a emissão desta consulta jurídica não significa vinculação ao mérito 

administrativo, não adentrando a competência técnica da Administração. 

 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente 

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais 

dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração. 

 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por 

base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimilhanças, pois não possui essa procuradoria o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 
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Toda manifestação expressa é posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, 

não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 

restringe a análise dos aspectos de legalidade, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas 

gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do 

administrador, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente 

contratação da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

bens/serviços e quantitativos entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

 

 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Sobre a consulta, tem-se que o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, estabelece a 

obrigatoriedade da realização de licitações para contratações feitas pelo Poder Público. No 

entanto, o próprio dispositivo permite exceções a esta regra quando nos traz as modalidades de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, admitindo que se façam algumas contratações diretas, 

sem processo licitatório.  

 

Constituição Federal, art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Atendendo ao estipulado na carta constitucional, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74 

e incisos, tratam das hipóteses de inexigibilidade da licitação, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-

se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 

artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, 

devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 
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III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 

para ela. 
 

O dispositivo mencionado, em resumo, define que a licitação será inexigível quando há 

inviabilidade de competição, ou seja, quando esta necessidade pode ser atendida somente por 

um único fornecedor, pois não há como estabelecer critérios de julgamento e nem de 

competição. 

A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências 

voluntárias, abrangendo a orientação técnica, acompanhamento, monitoramento, capacitação e 

suporte operacional às áreas da Administração Municipal, desde a estruturação das propostas 

até a prestação de contas, observadas as normativas federais vigentes para atender as demandas 

do Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, está amparado legalmente no art. 74, III, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Quanto aos valores previstos no orçamento, esta procuradora não possui conhecimento 

técnico para avaliar, portanto, compete ao responsável pelo Departamento responsável 

conhecer do assunto, avaliar se estão em consonância com os preços em casos semelhantes. 

 

Considerando o acima exposto, inclusive por força do princípio da legalidade, 

entendemos que a Administração pode adotar a modalidade licitatória de Inexigibilidade. Dessa 

forma, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta Procuradoria opina pelo prosseguimento do 

feito, desde que observadas as determinações legais pertinente. Ainda, considerando a 

necessidade da análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual, opino para que o controle interno do município seja notificado, para que 

tenha ciência quanto o andamento do presente processo licitatório. 

 

É o que nos parece, salvo melhor juízo.  

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JULIANA MARA NESPOLO 

Procuradora Jurídica Municipal 

OAB/PR 49.390 



 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao Agente de Contratação 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 11 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

No uso das atribuições que foram conferidas a mim, na situação de Prefeito 
Municipal AUTORIZO que seja dada sequência ao processo e que sejam realizados 
todos os procedimentos necessários e que os mesmos estejam de acordo com a 
legislação vigente, diante do exposto, encaminha-se ao Setor de Licitação para as 
providências necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
 



 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2026 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
RATIFICO, nos termos do inciso III do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, 
referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de 
transferências voluntárias para atender as demandas do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná, de acordo com a solicitação do Departamento 
competente e proposta da Contratada em anexo. 

 
CONTRATADA: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 

 
CNPJ: 10.528.717/0001-64 

 
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 
 
 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 11 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2026

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
RATIFICO, nos termos do inciso III do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente à 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados 
de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências voluntárias 
para atender as demandas do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, de 
acordo com a solicitação do Departamento competente e proposta da Contratada em 
anexo.
CONTRATADA: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 10.528.717/0001-64
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 11 de fevereiro de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod460449



 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 41/2026 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2026  
DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, 
CNPJ: 95.589.289/0001-32 

 
CONTRATADA: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – CNPJ: 
10.528.717/0001-64 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de 
transferências voluntárias para atender as demandas do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná. 
  
DO VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 11 de fevereiro de 2027. 
 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 12 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 41/2026
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2026

DATA DA ASSINATURA: 12 de fevereiro de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – CNPJ: 10.528.717/0001-
64
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências 
voluntárias para atender as demandas do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná.
DO VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 11 de fevereiro de 2027.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 12 de fevereiro de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod460512
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